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• t, " .. " ; :) . ' ;' riRal de PIOjetõ li: li .998 S, de ( '~!i31' ·que dis}lie sêlu::e .s o "'fiftlnciamente-d-as ·Iavontas ' do' 'caUI I! ' 

O Oongresso Nacional decreta: Parágrafo único. rara gozar c: .. 00-Art. 1.? E' o Poder Executivo l.uto- nefíciQS d~sta lei Os lavradores pre-rizado a contratar . com o Banco do judicados pelas ·geadas d·everão u- <f-Brasil S. A., pela sua Carteira de mir, nas escrituras de financiamento, Crédito Agricola e Industrial. r..os pe- sob pena dêste não ser concedido, a / dodos agrícolas oompreendídos entre obrigação de manter os contratos de 1 de novembro de 1953 a 31 d'; outu- formação de lavoura atualmente exis-obro de 1957, sob a responsat1i!idadé do tentes e, ainda, de destinar aos em­Tesouro . Nacional, a reai i '7' ,ão do, fi- ' preiteiros a verba prevista neste ar­nanciamento das lavouras de cp.fe, tig«l. cUjo custeio, e mvirtude da redução Art. 5.° Em casos excepcionais, ple­da respectiva produtividade o:::as~on ada. namente justificados; e sempre me­pela geada ultimamente verificada, diante soliCitação ou informação do não se enquadre nas · disposições do Instituto Brasileiro do Café, a Car­Regulamento da mencionada Cp.rteira. . teira de Crédito Agrícola e Industrial A t 2 ° O f' · . t f . . -- do Banco do Brasil S. A. poderá de-r. . s maI?-cl~en o~ re erl- ferir os empréstimos de ue trata esta dos no artigo antenor so ser~o .dete- lei antes do períodO agrícola. a ini- /" ridQ,f; aos lavr~~ores .cuj.os unovelS, s1- ciar-se a 1Tde novembro de 1953. ,. tuados nas regIoe~ atmgI~as pelas gea- Art. 6.0 Os financiam,-.ltos previs- ." \ das, tenham sofrIdO prt;Juízos capaz~s tos nesta lei serão garantidos por pe- ' d~ afetar a s~a formaçao ÇIU ~rodutl- nhor agrícola ·ou hipotéca, fixad'l .: J.l'a \ vldaçe em malS. de um penodo ,anual. . a primeira dessas garantias o prazo Art. 3.° A Carteira de Crédito Agrí- máximo de 4 (quatro) anos. cola e Industrial do Banco do Brasa S. A., sempre que for nece,ô3irio, so­
licitará do Instituto Brasileiro do Café 
os elementos preCisos para I= ~:'feita instrução dós proéessos de r neia': 
mento a qu ese refer a presente lei. 

Art. 4.° Nos empréstimos a que se . .refere esta lei deverá sempre ser in-

§ 1.° A garantia hipotecária será exi­
gi'lia apenas aos financiamentos pigno­
ratícios que ultrapassarem a 4 (qua­
tro) colheitas e forem de valor supe­
rior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) . 

Iduída uma verba . ada à man --- . cão do . r t' . ores 

i 2.° E' dispensada a anuência do 
proprietário agrícola à constituição do 
penhor das colheitas de café dadas 
em garantia dos finanpiamentos, in­
clusive -as 'formadas em terrer.os de­
volutos, desde que o respectivo cupan­te tenha, 'pélo' menos·; ;ápresentado re-

'. 

de avouras atingidas pelas geadas, 
durante o período de restauração dos 
cafeeiros, até o máximo de 3 (três) 
anos. 

---~._--

.~ 

r 
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(iuerimento já deferido, de descl1 ~h 
nação em ,seu favor da área ocu~a.. 

Art. 7.° Para o registro dos "'®' -
tratos de financiamento nos t&F.ttt.ci 
desta lei, é assegurado o direit6 ,de 
i~5fi~Ogação íW'ra ao dI: ugvembro QÇ i 

ar f'Jl'PS arr~ ~t!$ ,Pf.f" ,lQe.lItáflflS , 
da re1'l'a~ bn<í~ se ' én&riitrarn as Cltl ­
turas financiadas. do prazo dos con­
tratos de arrendamento, ml'.ntidas as 
demais condições estabelecidas; 

b) aos promitentes comp::adores ou 
devedor Com garantia hipotecária das 
mesmas tt!ITas, do prazo dos paGam(':1.­
tos antes exigíveis, na forIl,la. '!l!ts , res~ 
pectivas escrituras. I ' " lI' " • 

Art. 8.° Fica a Carteira de R-edes­
contos do Banco r ''1,1» ',a ~torizada 
<'. conceder fora dos limiú - 11 vígo~ .. 
aos estabelecimentos bancários o re­
desc0!lto de títulos P!l~ IWcnte& d'i. r~­
nanetiúnentb' :dê t'eé~~80 ~: até il ' 
prazo de 1 (um) , ' alto 'PrbnõgãYeI. ' 

. ; .. ' 

',o· 

" ',I " .' t . 

f , , , , 
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bem a~sirn dos títulos oriundos de :: ;'0-
~1 ,i!3i;as d~ venda de terr .te financiadas 
a ctu~ se refere o art. 7 n '1°!'ta lei e 
até o prazo previsto no mesmo - .. ti'!o, 

, Art , 9,0 Nas localida.des 0 !1(:(; o b:..n­
co do Brasil não dispuser ~r. a;,,' "leias 
oj.!> ' çscr,itóríq!\, ,par q o Jnft T'lf Li ­
rn&nt > atena~f O' mãilÍr . Iiúméfo pôssi­
vel de lavradores, poderá a Cart :ira /lO 
Crédito Agrícola e Industrial daquele 
Banco delegar essas operações de cre­
dito aos Bancos particulares exisl. :,n ­
tes na. Região, mantidas 'lS mesmas 
condivões de custeio e taxa C:e juros , 
HS1.:lii9- ,pjlra êsseti fin8.ncia ::'~ntos , 

, \ ' lo 

Art. 10 . Esta lei entrará r.::, vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
IlS disposi4ões em contrário. 

.. ...-.. 
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PAR 

~oria do Senhor Deputado Visa o projeto nO 

Herbert Levy, autorisar 
, 

ate 30 de novembro de 1958, 
,. 

do prazo de vigencia da Lei nO 2.095, de 16 de novembro de 1953 , - ,. , que dispoe sobre o financiamento das lavouras de care. 
~ 

" ,. A proposito, convem recordar que a lei em referencia, vo-
. -tada por ocasiao da grande geada ocorrida em julho de 1953 na reg! 

ão cafeeira do país e que tão danosos efeitos causou ~ economia br~ 

sileira, muito contribuiu para reduzir a extensão dos prejuízos e 
,. 

acautelar o interesse da cafeicultura nacionál. 

Renovando-se agora, na mesma região e com o mesmo grau de 
. ,. , , 

. ~ intensidade o fenomeno climatico ocorrido em 1953, novamente e re-
;. 

• , 
clamada a presença do Poder Publico para suavisar o ruinoso impac-

to sofrido pelas nossas lavouras, presença que envolve o nobilitaa 
,. 

te objetivo de preservar a economia nacional e conciliar o intere~ 
- . . , 

se desta com os do proprietario e do trabalhador ruaal dedicados ao 
I 

cultivo do nosso prinCipal produto de exportação. 

Na crise pretérita foi instituída, nesta Casa do Congres-- , so, 11ma Comissao Parlamentar de Inquerito incumbida de investigar 
.. 

os danos causados pela geada e sugerir medidas para a recuperaçao 

dos cafezais por ela atingidos. - , Essa Comissao, de que tambem fui parte integrante, concl~ 
,. 

iu os seus trabalhos em 23 de setembro daquele ano, encaminhando ao 
" .. Poder Executivo o seu relatorio atraves do Projeto de Resoluçao nO .. , 

465/53- Justificando-o, a Comissao considerou satisfatorias as ~ .. , .. , 
didas entao levadas a efeito pelos orgaos do Poder Público,umas de 

car~ter mediato e outras de natureza imediata. 

Das investigações a que se procedeu, resultaram a consta-
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.. 
taçao de 

.., .. , , 
que nao so em relaçao ao cafe como tambem no tocante aos 

cereais, 
A A , 

as consequencias do fenomeno climatico constituiram verdâ 

deira calamidade, tal a profundidade de seus efeitos na economia ~ 
A .. 

ral de tOda a regiao atingida. 
A .. , 

Procedido o levantamento de toda a situaçao, atraves do 
- , 

trabalho intensivo e sistematizado dos Mlnisterios da Agricultura e 

Fazenda, do Banco do Brasil, via Carteiras Agr!cola e de Crédito G~ 
, , 

ral, do Instituto Brasileiro do cafe, alem dos governos estaduais .. , .. 
interessados, concluiu a Comissao Parlamentar de Inquerito, entao 

constituída, por elaborar um substitutivo ao Projeto na 3.330/53,r~ 
.. , A ", 

comendando sua aprovaçao ao plenario da Camara dos Deputados • 
• 

Asse substitutivo, que resulto~ afinal na le~ na 2095/53, 

ofereceu aO Poder Executivo a possibilidade de contratar, com o B~ 

co do Brasil, por intermédio de sua Cartéira de Crédito Agrícola e .. , , 
Industrial, a realizaçao de financiament~ as lavouras de cafe de 

, 

formação ou produtividame afetadas em mais de um período anual. 

Tais financiamentos incluiam, sempre, verba destinada aO 
, 

atendimento dos empreiteiros ou formadores de lavouras danificadas, 

para um per!odo de restauração dos cafeeiros, máximo de três (3) a-

nos. 
, A 

A pratica veio confirmar a oportunidade e o acerto das me-
. 

A 
didas corporificadas naquele texto legal, medidas que exerceram e 

ainda 
.. 

estao exercendo papel relevante no debelamento da crise. 
A A A , 

Com a recente ocorrenc1a de identico fenomeno climatico na 

mesma região cafeeira, atingida, em 1953, pela chamada "geada bran-

ca", novamente o Congresso se apresta para reexaminar o problema e 
, 

equaciona-lo convenientemente. 

Agora, como ~quela época, foi também constitu1da uma Com1~ 

são Especial, que j~ concluiu os seus trabalhos de investigação da 
.. , 1 crise, embora empenhada ainda na formulaçao do relatorio cone usivo. 

Não obstante, em contacto com os membros integrantes da mesma, to~ 
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.. 
mos conhecimento das adversas condiçoes a que ficaram reduzidas 

vastas regiões da cafeicultura nacional. 
.. 

Dos relatos que ouvimos, fixou-nos a convicçao de que a 
.. Â 

recente geada incidia exatamente na mesma regiao geo-economica por 
, 

ela atingida em 1953, causando-lhe males e prejuízos da mesma pro-.. 
fundidade e extensao. 

Da!, por certo, as razões que inspiraram ao nobre Deputa-
Â 

do Herbert Levy a propor, em seu projeto ora em exame, a prorroga-
. . 

.. Â 

çao de vigencia da Lei 2.095 • 
. 

Â 

A experiencia nos apontou, entretanto, a necessidade da 
.. 

introduçao de dispositivos inovadores e aprimoradores no sistema ~ 

gal ali corporificado. 
, 

Vale conSignar, nessa altura, que tambem essa foi a conc~ 
.. .. , 

sao a que chegou a Comissao Parlamentar de Inquerito recentemente 
. . 

constituída, que, assim pensando, optou pela formulação de um subs-

titutivo aO Projeto 511/55, refundindo o texto da vigente lei 2095. 

Compelida por imperativos expressos do Regimento da Casa , 

viu-se 
.. .. Â 

impossibilitada aquela Comissao de imprimir tramitaçao auto-
'.. Â noma a sua proposiçao, sob pena de compromete-la com delongas que 

Â 

resultariam em danosas consequencias para as lavouras em colapso • 
• 

Â , 

Assim, concluiu-se pela conveniencia de ser aquela mate -

ria aproveitada nesta Comissão de Economia, como subsidio incorpo­

rado ao nosso parecer, onde os seus inspiradores, com larga possi-
.. Â 

bilidade de debates, terao a oportunidade de debate-la e de justi-
. 

fic~-1a convenientemente, sem prejuizo do fator tempo, tão precio-
, 

so no casO em especie. 

Transcrevo, pois, com a justificativa de que se faz acom­

panhar, o segUinte substitutivo: 
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SUBSTITUTIVO ao projeto de Lei nQ 

5l~55 de autoria dQ Sr. Deput~do Her­
b . Levy! visando a prorrogaçaot para 
1.l0.195~, do prazo a que se rerere o 

art· 11 da. Lei n" 2.095, de 16.11.53 1 
e a extensao dos · benefIcios daquele d 
p10ma aos cafeicultores cujas lavouras 
foram p~ejudicadas em sua produtivida­
de economica pelas geadas recentemente 
ocorridas: 

--v prazo a que se refere o art. 1" da Lei n" 

2. 095, de 16.11.53 fica prorrogado para 31.10.1959. 

Art. 2" ~uão incluídos entre os beneficiários dos fi-

nanciamentos previstos na mesma Lei os cafeicultores cujas lavo~ .. 
ras, situadas nas regioes dos Estados produtores atingidas pelas 

,. 
geadas ocorridas em julho e agosto de 1955, tenham sido prejudi-

cadas em SUa produtiVidade 
.. 

ou formaçao de modo a que o respecti-
.. 

vo custeio nao se enquadre 
.. 

nas disposiçoes do Regulamento da C~ 

teira de Crédito AgríCOla e Industrial do Banco do Brasil S/A. 
" , 
Paragrafo unico 

, 
bem aOs casOs de preju1zos 

O disposto neste artigo se 
.. 

que nao se estendam a mais 

aplica ta.m 

de um per!. 

odo agríCOla 
~ ,. 

e de produtores ja assistidos, nos termos da Lei n" 
. .. 

2.095 ou que tenham expressamente renunciado aos seus benef!cio~ 

antes da 
.. 

promulgaçao desta lei. 
, 

Art. 3" os emprestimos a que se refere esta Lei dev~ 

rá seE incluída uma verba destinada ~ manutenção dos empreitei -

ros ou formadores de lavouras atingidas pelas geadas, durante o 

período de restauração dos cafeeiros, até o máximo de quatro (4) 

anos. 
, 'f Paragraro un1co Para gozar dos benef~cios desta Lei 

-os lavradores prejudicados pelas geadas deverao assumir, nas es-
. ,. .. 

crituras de financiamento, sob pena de este naO ser concedido, a 

obrigação de manter os contr atos de formação de lavoura atualme~ 

te existentes e, ainda, de destinar aos empreiteiros a verba pr~ 

vista neste artigo . 
( 
1 
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Art. 4R Em casos excepcionais, plenamente justificados, 

e sempre mediante solicitação ou informação do Instituto Brasile1 
, , ~ 

ro do Cafe, a Carteira de Credito Agr~cola e Industrial do Banco 
, , 

do Brasil S/A. podera deferir os emprestimos de que trata esta Lã 

antes do período agrícola a iniciar-se a l0 de novembro de 1955. 
... , 

Art. 50 O prazo das operaçoes sera de um ano, sucessi-

vamente 
, , ... 

prorrogavel por igual tempo, ate a recuperaçao da produt1 

vidade dos cafeeiros, desde que, 

r f odo fixado pelo artigo lR • 

... 
entretanto, nao ultrapasse o pe-

, 
§ l0 O prazo inicial podera ser superior ou inferior a 

um ano, para coincidirem .. oS ~)per10dos contratuais com os dos trab,â 

lhos agrícolas . 

§ 
... , 

20 ~~m cada prorrogaçao do prazo se vinculara ao con-
, ... 

trato a colheita acaso ja em via de formaçao no curso do novo pe-

r10do contratual, quaisquer que tenham sido as garantias iniciais 

do financiamento . 

Art. 60 As garantias serão constituídas por penhor ru­

ral, hipoteca ou fiança, conjunta ou isoladamente . 
... , 

§ lR ~Dependerao obrigatoriamente de hipoteca os finan-
, 

ciamentos superiores a~ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros),por 

per10do agrícola, e os que, de qualquer valor e prazo, se destinem 
... , 

aO custeio de lavouras em formaçao, assim consideradas aquelas ate 
... ... , 

3 (tres) anos a epoca das geadas verificadas em 1955. 

§ 2R Quando exigível a hipoteca e esta se tornar impos­

sível, por se acharem os imóveis cujas lavouras foram atingidas, â 
, A 

penas prometidos ao beneficiario ou por ele requeridos a Estados 
( , , 

ou MUnic~pios, admitir-se-a a garantia de outro tmovel, rural ou 

urbano. 

§ 3D dispensada a anuência do propriet~rio agríCOla ~ 
, -

constituição do penhor das colheitas de café dadas em garantia dos 

financiamentos, inclusive as formadas em terrenos devolutos,de~ 
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de que o respectivo ocupante tenha, pelo menos, apresentado requâ 

rimento j~ deferido, de discriminação em seu favor da ~rea ocupa­

da. 
.. 

A constituiçao da garantia pela forma prevista no 
A , , 

§ 11 deste artigo sera facultada ~os beneficiarios da Lei nl 2095, .. . ~ 

observadas as demais condiçoes nela estipuladas e naO expressamen 

te alteradas. 

Quaisquer que sejam as garantias oferecidas, os 
.. 

lavradores beneficiados destinarao integralmente aO Banco, para 

! ' , venda e pagamento da d vida, o cafe colhido nos imoveis atingidos. 

Art. 8Q ..... Fica prorrogado para 31.10.59 o prazo de que 

trata o art. 7Q da Lei n l 2.095, exceto quanto aos cafeicultores 
.. 

cujas lavouras nao foram atingidas pelas novas geadas de 1955 , .. que teraO o aludido prazo prorrogado, apenas, para 31 de outubro 

de 1957. 

P ' , . aragrafo un~co Cessarão, de pleno direito, os, efeitos 
, 

da moratoria assegurada pelo art. 71 da Lei n l 2.095, desde que 

o cafeicultor renuncie expressamente aOs favores daquele diploma 

legal ou aos da presente lei, ou liquide o financiamento especi-

al, quer 
.. em virtude da recuperaçao de SUas lavouras, quer pela 

.. 
obtençao de recursos outros. 

Art. 91 .. -Considerar-se-ao em fraude de axe~o dos fi-.. , 
nanciamentos resultantes desta lei, as al1enaçoes feitas sem pre-

viaanu~ncia do Banco do Brasil S/A., quer de produtos dos cafee1 
, 

ros dos imoveis 
.. 

atingidos, embora ainda naO vinculados aos con -

tratos,quer de - , direito e açao dos beneficiarios referente aOs 
, -aludidos imoveis, em aquisiçao. 

Art. 10 ~~'ica a Carteira de Redescontos do Banco do Brâ 

sil S/A. autorizada a conceder fora dos limites em vigor, aos es­

tabelecimentos banc~rios o redesconto de títulos provenientes de 

financiamento de recuperação e até o prazo de 1 (um) ano, prorro­

g~vel, bem aS'sim dos t{ tulos oriundos de promessas de venda de tel: 
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ras financiadas a que se refere o art. 7Q da lei nQ 2.095 e ate o 

prazo previsto no art. ag da presente • 
• 

Art. 11 ~~as localidades onde o Banco do Brasil S/A. 
.. 

nao 

dispuser de Agências ou escritórios, para que o financiamento ateD 
. , ( , , 

da o maior numero poss1vel de lavratores, podera a Carteira de Cr~ 

dito Agrícola e Industrial daquêle Banco delegar essas operações 
- . , .. 

de credito aos Bancos particulares existentes na regiao, mantidas .. ~ 

as mesmas condiçoes de custeio e taxa de juros usuais para esses 

. e financiamentos • 
, 

Art. l2 - Esta Lei entrara em vigor na data da respecti-.. - , 
va publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

cluso. 
Por tudo isso, op inamo~e la apr ovação do substitutivo in-

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 8 de setembro de 1955. 

ec. 
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OOS 

.-, _ c..... ,, '1 O".. ., ..... 1t'P$ ... . f é 

arecer so re O 1'0 -.- -&5. , 
que prorroga O prazo para o ;inan ' 
iamento das lavouras de caf~~) 
~----------~.~ 

A Comissão de Economia, pela sua Turma "B", em reunião 

ordin~ria, realizada em 8 de setembro de 1955, 

- votando os Senhores Deputados Daniel Far aco - Presi 
, 

dente, Augusto De Gregorio e Dias Lins, respectivamente Vice -

Presidentes das turmas "A" e "BtI, Uriel Alvim, Luna Freire, Rll 

bens Berardo, Ernesto Saboya, Newton Carneiro, Edgar Schneider 

e Adolfo Gentil, 

- tendo em vista o parecer do relator Senhor Deputado 

Uriel A1vim, 

ec. 

• 

- resolveu aprovar o substitutivo anexo . 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 8 de setembro de 1955 

~~~ 

Uriel Alvim 

-

-~ .. , - --­... - ..... 
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I ;jtr ... ' • d ' r ",I e '(lOS pX"eJU:l.70S O:'pe"l 0nt'- os . A coragem" "'00 a J! ' . r:u.lc ipl o pa-

recia ter fug do do seu meio, espavorida di nt~ da :rnensi--o do com -
bate tr var~ r~tomou su rimlt va posição, creou novo -lento, ru~ -
pIlou so, contagiou até .. esmo os msÊ t t idCF e Men ::. dis'\'jcs tos aos 

.. r:ba tes violen tos. ,; Grac s a tuG.O i sto, embora ... t .. o ,omente 01".1<:-- .. ,.,,, 
to, fi regiao tingida Del feno sno ent_va, ja no ~lcl0 deste ano, 

com letanente reeu ,arada, "arec 'ndo certo q~e se reeonquist"'ria. rá­

u"do$ o a ogeu de 53. 

As as'i .,. ranq 8, ou rlelhor" a certeza. em "'U3 se estava 90 -
f eu, Lnfeliz en~e }novo e desconcertante ir 'neto, re~re' ent do, 882 

r ', pela incidência de geadas anda rnh violentas e devast doras, 
~ 

que alcançaram, eXf:'Itar: ente, , O ~anico, e 
R 

h'lVi siuo sepultado; O n1edo~ 
,. 

ua fugira ~m face das nrovidenci ) 
" ,rc_ t e aCEH-tedas" do Governo e do Ys.rlani9ntoi o deasl nto, quo 

de ... ' ''''u d~ ox! tL; "escI'enç fi então sUb..;tiitu.1da ~cln té no'" des-
.... 

tinos da em:r'sa retom da tudo sto foi. num in- t",!lt , ,-" fr_ção de 
',,:l, .do, novamente atlI'udo no meto dos homens ;, ... coisas, v.~ t!:l :'_ 
, , ... 

J..I ' .10Va''rle"t;e ;;)e d:;Jso le .. ~ta- a I e pel"rler- o co.! t.rol~ dos acontecj~'-en -t cuj. il11pott~08ida e f oi, ar. '~u1to, su ;8J."10r " sua capac ida.de d 
Dl ' ~ esv: vez, sto e, agora como no terce~ro ino 

Â 

luta e ro~ist~ ela . , 
desta seguna.!' nel:iada de S 'Jcl.llo.. todos , oJ..hnres se vo1'G ram rll. 

to e es' erançcsos, B.l'>o. o Pocal:' Legis- ativo, ,usa felizmente e p r'l 
, . 

orgulho de todos nos, ser-. re est il ese:lte aos grandes mo 'en'vos 

ne sa histór·e . E a rova disto, e certeza d~ ue essa decl~raç-o 

lão 1"13 ir0senta, a ,enas pdl n'ss, está .:.10 fato de ) t" 1 surgirB.!ll os pri­

m iros cl mores, h ver um dos ma.i.s eminente' 'l'"enrosent;antes d ata C -
a3. - o nobre e culto deputado li 'H) Ri' I . v'"Y, to .. tdo a inlc:i,::-..ti \!'.l... de 

lrocurar um .t>emédio p_ r-a o mal -ue novam .... nte irl'o pera, e cora. t- o 

gr'lnde vir lênc 1 . D-'1J. o :roJeto mw 511/55, CO:11 o qual o llu3üre !'_ 

resa t, nte palll1.e ta ,!'ocurou,. a. wn () t Os continuar "'1"';"1 r ndo os 

n~odut:ores já tingidos uL 1953 a 1- '"ar auxll ~t. l-':" ca.ieto e direto ao: 

1 v.i'a1ores so ,nte alcan~ados re1ns gead95 d,a...,t.... 955 . 
,,- .. 

In te tando a sua trrun~t ,~'{ o , 'ltre nos,~ o 'roJotc .fol em , 
rlmelro lug r , ~ pr~ciado paI CO.u 1 ti'O de conoID.dl p tI' vos do not_ 

val tt-abalho ào 11u -era de ,ut do UH "'L AI. 'TI, ~ o ~ual, e tuds Ido o 

SU{lto nos seus funda er -;:;08 e m tôdas s s t .... s "'0- s:Íveis conse(.lfêncin~ 
a gotou, ar "ce-nos, tudo Cfue se poderia. ~lzer a re<3 e:i,t .. :i ~:1r j 

che ) .. 1" a Gst conclusão não se neces"'it de uito" )01 a convicção 
se 1m ,õe "'OI' Sl. mesma, 3e~ 6ufôrço, sem reai )tências, tal ~ forç ' 
da argll.lílentaJ- o em -.U3 e alicerça . ~ tmnente Ol"' ~ - to" ou seja. po 

are 'G'I'.r tão fundo no nmago do roblema, cujo AB. de trinçou cO! , ~ 

'nuit· aegurança. , nt..:.ndeu o noore rel!.ltor ser' neces s .:...rl0, indis'-'en~ 
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vel m smo, ~elhorar o trat 110 rrird tl. Vo ·pl tardO-o, ,ao m· , ',0 
... 

te po, afa tando os inconv nienêes e deficieneia .-
da lei cuja vlg~ 

eia se desejava p "0 'rogar. Dosta convicção, :) rt lhad l: ela Conis-- ' sao Parls.entsr de Inquerlto recentemente nomeada. para, 1"01a sogun-
, ... 

da vez nos ultimos tres anm , "in "eatiga.r os danos causados 1<'31a9 

g", d e sugerir 11 salda.s ·ara recu 9raç- o dOj caí' -,~n" p r el 

,ttngOdoa" , surgiu o s b.,titutivo aprovado, 8 do corrent :; por 

una ,idade, 16' turma eu da Comi são de ...:JconOf. ia . este tr baIbo, 

ue nos p rsce com ,leto, fora " entrQ utrv) ~lclufdos d's ositi'Vos: 

a) a.lter ;ldo 

t ·.go 3 da 

ra qua.tro 

lei 2.095; 
no o per odo ind.icado no ar'-

" Q} est b leeendo o prazo de vigenei de -cade ope" ç o j 

C) d' t.srmin dno ,. ue em c da ,r r 
, 

culara ao 'ontrhto fi colhe~t 

mação no cura0 do novo pe~fdo 

que ·cenhan sido -s garanti 

to, 
d) do (;) penh rur 1 l 

e) fac ando os beneficl ' ri 
tuiç-od d u~ranti < ~ela for 

l ü do l'cigo /..; 

-o -açao de razo 
. ' ! ·ca o Ja a· v 

se fiá 

d for-

cortratuc~, ue 
incl i' d inalci. , men-

~ odLiidades d .... :1, z· nti SI 

con .... 1-

prevl 
, 

no p .':..g f o 

r) dever. ·lsndo ·US os bensflc.t ~r1 

mente kO Banco, para vend e 
. de ti ta"ão 1, tegr~l-

d ' • gru en to d . r~a.a" o 
, # 

eüfc colhido no ir:tov· in ~t in _ ~j 

g) dizendo qu ser:o considera fI' -udulent as ali na .. 

ç~e~ fait . S9 pr~ iu ~n ~nc! do "anca o r~Bil /1 

h) por Ti · autorizando o r doscon -o ,'10 t ' tu_os .. rovvni .;J 

tos de financ larncJr.tQ de recuP<Jl"" ç- ou Ot'i.U.t. o de 

P A R 

'l' 4_ t ' • 
L,TO seu !".L.líloro ·r belho - eltot'J.o" o _r cer ub ti-

tuti '0 -, () nobl'S de ut o URI ~ ALV . :~ tentou p roa tudo: P !~~ OS , 
mais el~·~·e t ares lnte~ea3es dos cafeic'ltores" ~~~liando-Lhe b· s · 
par...,. obte l<.t o de f ... nm clar..e!'!tos e craau( o no ras J.llcilid de , não pr"e-

v' t as "portar v O _ .. ~ l:)i 2. 095 » par os r.1stados tingi os pe l O l'la-

gol ~ d ndo- lhe o apô o em o lua1 êles não ""e uent r·~ " p r o 
A _ 

Govor no.. . o t··lecen "o · eguran a da ope~ ço e esta e:kl cenuo n 
vas ,:-·:c da1 id-:des de g rantias ; p'-'r ' o Brasil .. d .fendEm lo- lhe, cm.c ti 
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L pldez e fi .loto ' W.ç ,Og o nroduto de naio ,~. o da s b .-
1 nc c mO.l'c1 1 . or tudo is to 
tu.do, Ohe li &. ne!1b 

cos , ". 8 S _")nanci .- eI1li 03 

1.1 sj!\, rODomO.:.Ua e ~L ,'out 

, 
considerando, trL 'j e ant g 
~ , 
onU9 ac l~e Gg o,a. 

• ão res titu:do" 
Co~_ ... ssão ..... rov 

, 
..:tI .... oí'r s publ -

au "'~ 'lCO do Br 

o su S Ltutivo d~ 

COIDl.ssão de Econo~'lia, el ... borado ar: a c utele e a segurança que o 

ssunto 1"8 U]!' . 

. iIO' ao} nS 
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Senhor Pri~eiro Secrctúri , 

INTEIRADA 
-4-1-4---./ 19~,~ 

• 
:' '. 

Ar'./~~ 

11 de de~ n·~tro d ~ 1955 

A 

Tenh o 5. honr ú. de comcrdcar u ' -oz~;ç- ~xc81(;;ncia, 

• 
s dev:dos f i r..s q,ue , nesta data, fo i enviado a do 

Lxcclencissimo Serl.-.:.or Vice- r~:::dc!~Emte do Sen do -~ederal, 10 exer -
( ,.. , 

c ~cio da r &::ü c1ene i a da Republ lca o pro j eto ci. l i ' ; ri"" Y'~ v ..a. , ~ '"' ..... t.....I . • ••• 

511-C/55 dessa Câ~ara e 272/55 do Senado , a~rov~do pelo Con~es-

so Nacional, que prorroga para 31 de outubro de 1959 o pr'uzo a 

que s e refere o artigo 12 da Lei n 2 2 095, de 16 de r..ove~lbro de 

1953 (Dispõ e 8ôbre o f'ir.an cia...li1ento da lavoura do 'caf é e e :::tGnde 
, 

~ e...:s beneficio s uc>s cafeicu::'tores cu ·as lá.v Ul'US fOl'áIIl pr 6 j udi ca -
" das em sua pr odutiv:'Ci.a de cconomi ea iJ clas g eaua: rc,eente-:me:"1.t0 oear -

.. ) 
r~c,as • 

ipr ~le it-:> U o ortuni dade para reiterar a -v'osaa 
A .... 

Excel e.!1c ia os pr otestos de m.inh a di~ t inta c ons i deraçao. 

~-----

Freitas Cavá.lcê..nti 
2 º Secretário do enado Federal, no 

e;':'0T'~ {cio do lº 

Exceler:tissim Ser .. .hor De -" ltado Burros Carva. o I cMlARA ~s--r.: PtJJMOS 
antort. "'n ~~~~ '-.ati\los 

d.os Deputa os 

JJsF/ 

.... JAN 10 1956 ... 
i , .. r OCOLO <;tERAL I 

.... . -:l. ~B S-_ 
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vai a 
e 1 

tIril 

zo ara . in la to das lavouras 

..a.u ... r - D.C.! • 
• 

• 

paI; co 
ia • 

o S\i t d 

s ... ... 

- D C.N. e 28.9. 

-
a 'ac d :~:ol tor, s . .... ~.,..10 Go, s, 

itutlvo da Co is ã de conom1a 
• 55). 

• 
~ co 

e 19.10 • 

• 

o v<.:.i do al'a e c m sub ti ... , 
l.. í'a "o:t:Qvol o Gu-

.~.c...v..I.'l:' - (511- ) - D.C.N. de 
0,",,0, h ela. 

,., 
u a OUO cnç o, o sr. 
26. 0.55, v' • 7861, 3~ 

iro. 

A 

v4~ir Corte s • 
coluna). 

, A 
, d -rido qu r anto do sr. Divon ir Corts, 
so11cit ndo . loridad· n o rojeto. Fal ,pa~a 

Contin a ••• 
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J.92i 
-- (2) 

-e olsjd raço a rGsp ~ 
solueionoda pelo sr . ?re­
lor . (D. C.N. do 28.10.55 , 

, . .., , 
T .. a ~. $'U data, e u~1ada a dlscus aO uni • Não hu""'" ........ .-1 

er1+., na · "1 isc s 
~1t .' m nd~ f se d 

a Comiss .... o d Boonomia . (D . C. i\. 

1.r:.>.. ,, ;1 ,. o.ti.n3) .. 
• 

e ~diada a ot ~ o. 
lo s_ . rio Go~es , 
de 28. O.5~ , pag. 

,. 
1 .• . 1. 55, o 

• 

z.. 12. 55 , 

asro 

55. 
I , " e aprovado pa" C~:r do rqlntor 1. ... ,,"era c , 
de di cU ão u·t .oa - D. C.H. dê 25. 11.,55. 
, 
o 11 o i ~~~1m1rt ten o ur9ce~,oom subst1-
ttlt1~o d~ Co 1;)$30 d9 Eoono 1" e fa~orav 1 aO :l-
o' Co' são dA 

Eco ... 9!Dia .. nan L S 
un!ca.- (5l -B) 
col~ • 

.. 
• entro. .' ót'" ,,0'1 ~ ... 1::ldo). llh tlt llt1vo 
; ...., ,. - ..-

-

da Comisn o d Econo 1.1'.. e GnG. e diseus ao. 
O ,pr eto vai , Redação ~ lna1. (D . C.H. 30.11.55, 

06 . j 14, ~~ coluna ) • 
'" ... o Sr . Hugo ahral l o t 1:'1 C un~caçao a l-ospoito do 

.i; (tlojttO .. (D .e.II. da 2 . 12. 55, p:lg . 896, lª co1. ) . 

~ ap ovado r qunrint.:lnto da dlsp~nsa dCl inter"'t 1 10 
da Rcchl"'ão lQ_ , . f; ut :.l do sr. tt' on Car nai­
r o. (D . t.f. d 3.12.5, p g. 8948, 2ü col una). 

- AI SI!'ItADO PELO OFi CIO U2 -
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NI 511-C-1955 

R dação Final do projeto n. 511-B, de 1955, que prorroga pa­

ra 31 de outubro de 1959 o prazo a que se refere o art. 11 da Lel no 

2.095, de 16 de novembro de 1953 (Dispõe sôbre o financiamento da 1a-
.. 

voura do cafe), e estende seus beneficios aos cafeicultores cujas la-

" vouras foram prejudicadas em sua produtividade economica pela3 gea-
,. 

das recentemente ocorridas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~. O prazo a que s retere o art. 11 da Lei n. 2.095, 

de 16 de novembro de 1953, fica prorrogado para 31 de outubro de 1959 • 

Art. 2§. são incluídos entre os beneficiários dos financi a -

mentos previstos na mesma Lei os cafeicultores cuja! lavouras, situa­

das nas regiões dos Estados profiutorel atingidas pelas geadas ocorri-

" das em julho e agosto de 1955, tenham sido prejudicadas em lua produ-
_. 

N ~ 

tivldade ou formaçao de modo a que o r spe6tivo custeio nao se enqua-

dre nas disposições do Regulamento da Carteira de Cr~dito Agrícola 
. 

Industrial do Banco do Brasil S. A. 
" ... Paragrafo unlco. O disposto neste artigo se aplica 

, 
tambem 

.. 
aos cal08 de prejuizos Que não se estendam a mais de um período agrí-

, " cola e de produtores ja assistidos, nos termos da Lei n . 2.095 . de 16 

de novembro de 1953/ ou que tenham expres~mente renunciado aoS .eus 
, ... 

beneficios, antes da promulgaçao desta lei. 
, , 

Art. 3Q • Nos emprestimos a que se refere esta le1 devera ler 
- . 

incluída uma verba destinada à manutenção dos empreiteiros ou rorma~ 

ree de lavouras at1ngidas pelas geadas, durante o período de restaur~ 

N "4 çao dos cateeiros, ate o maximo de (quatro) auoe. 
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Parágrafo Únice . Para gozar dos beneficios desta lei os lavra -... 
dores prejudicados pelas geadas deverao assumir, nas escrituras d8 fi-

nanoiamento, sob pena de êste não ser concedido' a obrigação de mantar 
... 

os contratos de formaçao de lavoura atualmente existentes e, ainda, de 

destinar aos empreiteiros a yerba prevista n.ste artf,go. 
- , 

Art. 49 • Em casos excepcionais , plenamente justificados,e sem -- - , pre mediante sollcitaçao ou informaçao do Instituto Brasileiro do Cafe, 

a Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S. A.po -
" i dera deferir os emprestimos de que trata esta lei antes do per odo a-

grícola a iniciar-s8 a 1 de novembro de 1955-
, , , ... 

Paragrafo unico . Os financiamentos concedidos apos a ocorren-

eia das geadas de 1955, pela Carteira de Crédito Agrícola e Industrial 

do Banco do Brasil l em caráter de emergência e para os mesmos fins a-
, . 

qui previstos, ate Rt 500.000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros) cada um, a 
, 

pequenos e medios produtores , cuja colheita, na safra que findou, te-

nha lido nula ou insuficiente para atender ao custeio dos trabalhos em -
turais, no período agríCOla 1955/56, das lavouras atingidas , aerão eon-

_ _ A . 

sid rad03 como antecipaçao das disposiçoes deste diploma, mediante a 
.' ... , .. 

inclusao dos saldos devedores que apresentarem apos a promulgaçao d8s-

t* lei , nos primeiros orçamentos de custeio relativos aos financiamen­

tos especiais d8feríveis, aos mesmos mutuários, nas condições contidas 

na pre sente 1 i. 

Art. 5- '. O prazo das operações será de 1 (um) ano, sucessiva-
, , ~ 

mente prorrogaval por igual tempo, ate a recuperaçao da produtividade 

dos cafeeiros, desde que, entretanto, não ultrapasse ° períOdO fixado 

pelo art. 1 • • 
, 

§ lQ . O prazo inicial podara ser superior ou inferior a 1 

(um) ano, para coincidirem os períOdOS contratuais com os dos traba -

lhos agrícolas . 
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~ 2Q . Em cada prurrogação do prazo se vinculará ao contrato 

a colheita acaso já em via de formação no curso do novo período con. 

tratual, quaisquer que tenham sido as garantias iniciais do financia -
mento. 

Art . 6s. As garantias serão constituídas por penhor rural, 

hipoteca ou fiança, conjunta ou isoladamente. 

~ lQ. Dependerão obrigatoriamente de hipoteca os financia • 

mentos superiores a ~ 1.000. 000,00 (um milhão d. cruzeiros), por pe -
ríodo agrícola, e 08 que, de qualquer valor e prazo, se destinem ao 

N , 

custeio de lavouras em formaçao, assim consideradas aquelas ate 3 
,. .. , 

(trel) anos a epoca das geadas verificadas em 1955 • 
. 

§ 2Q. ~uando exigível a hipoteca e esta se tornar impo8s{ -
. " , 

vol, por se aoharem os imoveis cujas lavouras foram atingidas, ap.-
, ,. 

nas prometidos ao beneficiario ou por ele requeridos a Estados ou Mu -.. 
{ 

, # 

nic pios, admitir-se-a a gárantia de outro lmovel , rural ou urbano. 

§ 32 • ~ dispensada a anu;ncia do proprietário agríCOla 
.. 
a 

. .. 
N , 

constitulçao do penhor das colheitas de cate dadas em garantia dos 

financiamentos, inclusive as formadas em terrenos devolutos, desde 

que o respectivo ocupante tenha, pelo menos, apr~8entado requerimen-
, ... , 

to ja deferido , de discriminaçao em seu favor da are. ocupada. 

§ 4s . A constituição da garmltia pela forma prevista no §ll 
.. ,. , , 6 

deste artigo sera facultada aos beneficiarios da Lei nS 2.095, de 1 

de novembro de 1953, obs rvada s as ~mais condições nela estipuladas H' 
N 

e nao expressamente alteradas . 

Art . 71 • Quaisquer que sejam a8 garantias oferecidas. os ~ 

-vraãores beneficiados destinarao integralmente ao Banco, para venda 

i ' , e pagamento da d vida, o cate colhido nos imoveis atingidos . 

Art . ag . Fica prGrro~do para 31 de outubro de 1959 o prazo 

de que trata o art . 7g da Lei n2 2. 095, de 16 de novembro de 1953,e! 
... 

ceto quanto aos cafeicultores cujas 1INouras nao foram atingidas pe-
.., 

l a S novaS geadas de 1955, que terao o aludid6 prazo prorrogado, ape-

nas, para 31 de outubro de 1957. 
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" .. Paragrafo unico. Cessarao, de pleno direito, os efeitos c 
, 

moratoria assegurada pelo art. 70 da Lei nO 2.095, de 16 de novembro 

de 1953, desde que o cafeicultur renuncie expressamente aos favores 
A 

daquele diploma legal ou aos da presente lei, ou liqUide o financia-
" -

mento especial, quer em virtude da recuperação de suas lavouras,quer 
- " .. 

pela obtençao de recursos outros. 
... .. 

Art. 90. Considerar-se-ao em fraude de execuçao dos financi~ 
.. , A 

mentos resultantes desta lei,as alienaçoes feitas sem previa anuencj 
. 

do Banco do Brasil S.A., quer de prOdutos dos cafeeiros dos imÓveis ~ 
.. 

tingidos, embora ainda nao vinculados aos contratos, quer de direito 
• .., , .. 

açao dos beneficiarios referentes aOs aludidos imoveis,em aqUisiçao. 

Art. 10. Fica a Carteira de Redescontos do Banco do Brasil f 

A. autorizada a conceder fora dos limites em vigor, aos estabelecime! 

tos banc~ios o redesconto de titulos provenientes do financiamentod 

recuperação e até o praZO de 1 (um) ano ,prorrogável, bem assim dos tj 

tulos oriundos de promessas de venda" de terras financiadas a que se 1 

fere o art. 70 da lei nO 2.095, de 16 de novembro de 1953,e até o pri 

zo previsto no art. 81 desta lei • 
... 

Art. 11. Nas localidades onde o Banco do Brasil S.A. nao d~ 
, 

A , 
puser de Agencias ou escritorios, para que o financiamento atenda ( 

~ , 1 ' , maior numero poss vel de lavradores, podera a Carteira de Credito A-

gr1cola e Industrial daquêle Banco delegar essaS operações de crédi­

to aos Bancos particulares existentes na região, mantidas as mesmas 
... A . condiçoes de custeio e taxa de juros usuais para esses financiamento: 

" . -, .. 
Art.12. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao: .. , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 
-... Comissao de Redação, em ~ L/ de novembro de 1955. 

___ ...:Qe==~o.~_~1::.~.)':Q:'!I4~D==;:~-__ >,.::2:2;;s~;:,-_, President e. 
Dan Faraco 

... __________ aw~~~~------____ ------, Relator designadO. 
Newton Ca neiro. 
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PARECER PA COMISslO Im ECONOMIA 

Parecer ~ Relator 

Visa o Projeto nQ 511/55, de autoria do Senhor DeputA 
do Herbert Levy, autorizar a prorrogação, até 30 de novembro dé 1958, 

A 

do prazo de vigenc1a da Lei nQ 2.095, de 16 de novembro de 1953, que 
.. A , 

dispoe sobre o financiamento das lavouras de cafe. 
" ~ A proposi to, convem recordar que · a lei em "Jreferencia, .. 

votada por ocasiao da grande geada ocorrida em julho de 1953 na re -- ~ - , giao cafeeira do pa~s e que tao danosos efeitos causou a economia btf 
sileira, muito contribuiu para reduzir a extensão dos prejuízos e a-

A 

acautelar o interesse da cafeicultura nacional. -Renovando-se agora na mesma regiao e com o mesmo grau 
A ' " , de intensidade o fenomeno climatico ocorrido em 1953, novamente e r~ , 

clamada a presença do Poder Público para suavizar o rUinoso impacto 
sofrido pelas nossas lavouras, presença que envolve o nobilitante o~ 

. A 
jetivo de preservar a economia nacional e conciliar o interesse des-, . 

ta com os do proprietario e do trabalhador rural dedicado ao cultivo -do nosso prinCipal produto de exportaçao. 
Na crise pretérita foi instituída, nesta Casa do Con-- , gresso, uma Comissao Parlamentar de Inquerito incumbida de investi -

gar os danos causados pela geada e sugerir medidas para a recupera -.. 
çao dos cafezais por ela atingidos. .. , 

Essa COmissao, de que tambem fui parte integrante,con 
c1uiu os seus trabalhos em 23 de setembro daquele ano, encaminhando 

" .. ao Poder Executivo o seu relatorio atraves do Projeto de Reso1uçao ~ 
465/53. Justificando-o, a Comissão considerou satisfatórias as medi .. , .. , 
das entao levadas a efeito, pelos orgaos do Poder Público, umas de 
caráter imediato e outras de natureza imediata • .. 

Das investigaçoes a que se procedeu, resultaram a con~ - .. , " .. , , tataçao de que nao so em relaçao ao cafe como tambem no tocante aos 
A ~ , ~ cereais, as consequencias do fenomeno climatico canstitu~ram verda -

deira calamidade, tal a profundidade de seus efeitos na economia ru-
A .. 

ral de toda a regiao atingida. 
A .., 

Procedido o lev~tamento de toda a situaçao atraves <b 

trabalho intensivo e sistematizado dos Ministérios da Agricultura e 
Fazenda, do Banco do Brasil, via Carteiras Agr{cola e de Cré"d1to Ge­
ral, do Instituto Brasileiro do Café, além dos governos estadua1s in 

- , t-teressados, concluiu a Comissao Parlamentar de Inquerito, en ao co~ 
t1tu{da, por elaborar Um substitutivo ao Projeto nQ 3.330/53, reco -
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d d 
.. , A 

men an O sua ap~ovaçao ao plenario da Camara dos Deputados. 
~sse substitutivo, que resultou afinal na Lei na ••• 

2.095/53, ofereceu ao Poder Executivo a possibilidade de contratar, 
~om o Banco do Brasil, por intermédio de sua Carteira de Crédito A­
gr!cola e Industrial a realização de financiamentos às lavouras de ... , .. 
cafe de formaçao ou produtividade afetadas em mais de um per!odo a-
nual. 

Tais financiamentos incluiam, sempre, verba destina­
da ao atendimento dos empreiteiros ou formadores de lavouras danifi -
cadas, para um per!odo .de restauração dos cafeeiros, máximo de três 
(3) anos. 

# 4 A pratica veio confirmar a oportunidade e o acerto 
das medidas corporificadas naquele texto legal, medidas que exerce-.. 
ram e ainda estao exercendo papel relevante no debelamento da crise. 

4 4 A , 

Com a recente oeorrencia de identico fenomeno clima-
tico na mesma região cafeeira atingida, em 1~35, ' pela chamada "gea­
da brane," novamente o Congresso se apresta para reexaminar o pro -

# blema e equaciona-lo convenientemente. 
" , # Agora, como aquela epoca, foi tambem constitu~da uma .. , 

. Comissao Especial, que ja concluiu os seus trabalhos de investiga -.. .. , 
çao da crise, embora empenhada ainda na formulaçao do relatorio con 
clusivo. Não obstante, em coritacto com os membros integrantes da 

-.. 
mesma, tomamos conhecimento das adversas condiçoes a que ficaram r~ .. 
duzidas vastas regioe s da cafeicultura Da'C1onal • 

... 
Dos relatos que ouvimos, fixou-nos a conv1cçao de~ 

.. 4 

a recente geada incidiu exatamente na me SIIla regiao geo-economica per 

ela atingida em 1953, causando-lhe males e prejuizos da mesma pro -.. 
fundidade e extensao. 

Da!, por certo, as razões que inspiraram ao nobre ~ 
putado Herbert Levy a propor, em seu projeto ora em exame, a prorr.Q. 

.. 4 

gaçao de vigencia da Lei na 2.095. 
Ao 

A experiencia nos apontou, entretanto, a necessidade 
da introdução de disposi tivos inovadores e aprimoradores no sistema 
legal ali corporificado. , 

Vale consignar,nessa altura, que tambem essa foi a 
conclusão a que chegou a Comissão Parlamentar de Inquérito rece.nte-.. 
mente constituída, que assim pensando, optou pela forw11 açao de um 
substitutivo ao Projeto nQ 511/55, retundindo o texto da vigente Lei 
na 2.095. 
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Compelida por imperativos expressos do Regimento da .. 
Casa, viu-se impossibilitada aquela Comissao de imprimir tramita -

.. .,.. A 
çao antonoma a sua proposiçao, sob pena de compromete-la com deloA 

A 

gas que resultariam em danosas consequencias para as lavouras em 
colapso~ 

A 

Assim, concluiu-se pela cOIWeniencia de ser aquela 
matéria aproveitada nesta Comissão de Bconomia; como subsidio in -
corporado ao nosso parecer,onde os seus inspiradores, com larga 

.. A 

possibilidade de debates, terao a oportunidade de de'ate-la e de 
justificá-la convenientemente, sem preju!zo do fator tempo, tão , 
precioso no caso em espeeie. 

Transfrevo, pOis, com a justificativa de que se faz 
acompanhar, o seguinte Substitutivo 

COMISs10 Im ECONOMIA 

Substitutivo ao Projeto nO 511/55, de auto~ 
ria do SrJ Deputado Herbert LevYt visando a 
prorrogaçao, para 31 de outubro de 1959, do 
prazo a que se refere o art. 10 da Lei nO 
2.095, de 16 de novembro de 1953, e à exten 
sao dos benefícios daquele diploma aos cafJ. 
ieu1tares cujas lavouras toramprejudicadas 
em sua produtividade eeonomica pelas geadas 
recentemente ocorridas. 

Art. 10. O prazo a que se refere o art. 10 da Lei 
nQ 2.095, de 16 de novembro de 1953 fica prorrogado para ~ 31 de ou­
tübro de 1959. 

Art. 20. são incluídos entre os beneficiários dos 
financiamentos previstos na mesma Lei os cafeicultores cUjas 1avo~ .. 
ras s:2hadas nas regioe s dos Estados produtores atingidas pelas ge,i 

• das ocorridas em julho e agosto de 1955, tenham sido prejudicadas .. 
em sua prOdutividade ou fermaçao de modo a que o respectivo custe! .. .. , 
o nao se enquadre na disposiçoe s do Regulamento da Carte ira de Cr,!. 
dito Agr!cola e Industrial do Banco do Brasil S/A. 

ParágrafO único. O disposto neste artigo se aplica 
também aos casos de prejuizos que não se estendam a mais de um pe­
rfodo agr!cola e de produtores já assistidos, nos t;rmos da Lei nQ 
2.095 ou que tenham expressamente renunciado aos seus beneficios, -antes da promu!gaçao desta lei. 

Art. 30• Nos empréstimos a que se retere esta Lei 
deverá ser incluída uma verba destinada à manutenção dos empreite! 
ros ou formadores de lavouras atingidas pelas geadas, durante o Pâ 
rfodo de restauração dos cafeeiros, até o máximo de quatro (4) anos. 
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Parágrafo único. Para gozar dos beneficios desta Lei 
os lavradores prejudicados pelas geadas deverão assumir, nas escrit~ 
ras de financiamento, sob pena de êste não ser concedido, a obriga -
- -çao de manter os contratos de formaçao da lavoura atualmente exis _ 

tentes e, ainda, de destinar aos empreiteiros a verba prevista neste 
artigo. 

Art. 41 • Im casos e~cepcionais, plenamente justificA 
dos, e sempre mediante solicitação ou informação do Instituto Brasi­
leiro do Café, a Carteira de Crédito gricola e Industrial do Banco 
do Brasil SIA poderá deferir os empréstimos de que trata esta Lei ~ 
tes do período agricola a iniciar-se a 11 de novembro de 1955. 

Art. 51. O prazo das operações será de um ano, suceA 
sivamente prorrogável ' por igual tempo até a recuperação da produtivi 
dade dos cafeeitos, desde que, entretanto não ultrapasse o período 
fixado pelo art. 11. 

§ llg O prazo inicial poderá ser superior ou inferi­
or a um ano, para coincidirem os períOdOS contratuais com os dos trA 
balhos agrícolas. 

§ - , 21. Em cada prorrogaçao do prazo se vinculara 
contrato a colheita acaso já em via de formação no durso do novo 
r!odo contratual, quaisquer que tenham sido as garantias iniciais 
financiamento. 

ao 
pe­

e 

Art. 61. As garantias serão constituídas por penhor 
rural, hipoteca ou fiança, conjunta ou 'âOladamente • 

§ 11. Dependerão obrigatoriamente de hipoteca os fi­
nanciamentos superiores a (11.000.000,00 (um milhão de cruzeiros),por 
período agríCOla, e os que, de qualquer valor e prazo, se destinem - , ao custeio de lavouras em formaçao, assim consideradas aquelas ate 

Ao , , 

3 (tres) anos a epoca das geadas verifioadas em 1955. 
§ 21. Quando exigível a hipoteca e esta se tornar ~ 

possivel, por se aóharem os imóveis cUjas lavouras foram atingidas, & 
, Ao 

penas prometidos ao beneficiario ou por ele requeridos a Estados ou 
MunicípiOS, admjtir-se-á a garaniia de outro imóvel, rural ou urba­

no. 
§ 31 • ~ dispensada a anuência do proprietário agr!c~ 

la à constituição do penhor das colheitas de café dadas em IIrantia 
dos financiamentos, inclusive as formadas em terrenos devolutos, deA 
d, que o respectivo ocupante tenha, pelo menos, apresentado requeri-

, - , d mento ja deferido, de discrim:1naçao em seu favor da area octlpaa. 
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§ 48 - A constituição da garantia pela forma prevista no 
", , 

§ 18 deste artigo sera facultada aos beneficiarios da Lei n8 2095, 
.. .. 

observados as demais condiçoes nela estipuladas e nao expressamen-

te alteradas. 

Art. 7Q - .Quaisquer que sejam as garantias oferecidas, os 
.. 

lavradores beneficiados destinarao integralmente aO Banco, para 
/ , , 

venda e pagamento da d~vida, o cafe colhido nos !moveis atingidos. 

Art. 88 - Fica prorrogado para 31 de outubro de 1959 o 

prazo de que trata ·o art. 78 da Lei n8 2.095, exceto quanto aOs 

cafeicultores cujas lavouras não foram atingidas peiLas nOVas gea-.. 
das de 1955, que terao o aludido prazo prorrogado, apenas, para 31 

de outubro de 1957. 
" .. Paragrafo unico - Cessarao, de pleno direito os efeitos 

, 
da moratoria assegurada pelo art. 78 da Lei nQ 2.095, desde que o 

". 
cafeicultor renuncie expressamente aos favores daquele diploma ~ 

gal ou aos da presente lei, ou liquide o financiamento especial , 
.. 

quer em virtude da recuperaçao de suas lavouras, quer pela obte~ 
.. 

çao de recursos outros. 
... ... 

Art. 98 - Considerar-se-ao em fraude de execuçao dos fi-
... , 

nanciamentos resultantes desta lei as alienaçoes feitas sem pre -
". 

via anuencia do Banco do Brasil S/A., quer de produtos dos cafee! 
. , .. 

ros dos !moveis atingidos, embora ainda naO vinculados aOs contrA · .. , 
tos, quer de direito e açao dos beneficiarios referentes aOs alu-

. . , .. 
didos imoveis em aquisiçao. 

Art. 10 - Fica a Carteira de Redescontos do Banco do Brã 

sil S/A., autorizada a conceder fora dos limites em vigor, aos e~ 

tabelecimentos bánc~ios o redesconto de tItulos provenientes de .. . , 
financiamento de recuperaçao e ate o prazo de 1 (um) ano, prorro-

gável, bem assim dos titulos oriundos de promessas de venda de 

terras financiadas a que se refere o art. 78 , da Lei n8 2.095 e ~ 
, 

te o prazo previsto no art. 88 da presente. 
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Art. 11 - Nas localidades onde o Banco do Brasil S/A. não 
A , 

dispuser de Agencias ou escritorios, para que o financiamento at~ 
. , / , , 

da o maior numero poss~vel de lavradores, podera a Carteira de Cr~ 

dito Agr~cola e Industrial daquêle Banco delegar eSSas operações 
~ 

, N 

de credito aos Bancos particulares eXistentes na regiao, mantidas 
N A 

as mesmas condiçoes de custeio e taxa de juros usuais para esses 

financiamentos. 
, 

Art. 12 - Esta Lei entrara em vigor na data da respecti-
N N' va publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

N 

Por isso tudo, opinamos pela aprovaçao do substitutivo iA 

cluso. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 8 de setembro de 1955 • 
• 

.. 
as) Uriel Alvim - Relator • 

• 
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.. Parecer da Cgmissao 

.. .. 
A Comissao de Economia, pela sua Turma B, em reuniao or-

-, 
dinaria, realizada em 8 de setembro de 1955, 

- votando os Senhores Deputados Daniel Far.aco - Presidan -
, 

te, Augusto De Gregorio e Dias Lins, respectivamente Vice-Presi -

dentes das turmas A e B, Uriel Alvim, Luna Freire, Rubens Berardo, 

Ernesto Saboya, Newton Carneiro, Edgar Schneider e Adolfo Gentil, 

- tendo em vista o parecer do relator Senhor Deputado Uri­

el Alvim, 

- resolveu aprovar o substitutivo anexo. 

Sala '~Carlos Pe oto Filho", 8 de setembro de 1955 • 

as) Daniel Faraco - Presidente 

Urlel Alvim - Relator. 

1 
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PROJETO N, o 511-1955 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 O prazo a que se refere 
o artigo 1. o, da Lei n, o 2.095, de l ô 
de novembro de 1953, fica prorrogado 
Dara 30 de novembro de 1958. 
. Al't. 2. o São incluldos entre os 
beneficiários dos financiamentos pre­
vistos na mesma lei, os lavradores de 
cafe, a ~ingidos pela geada que acaba 
de afetar os Estados cafeeiros. 

Art. 3,0 P"evogam-se as disposi .. 
ções em contrário . 

Sala das Sessões, em 3 de agos to 
~~ê 1~65 , - HerbeTt Levy. 

Justificativa 

O projeto visa estender, aos lavra­
.,dores afet~dos pelas novas e violen­
~ tas gead.l;l.) que atingiram grande 
~arte da zona cafeeira do Pais, lavra .. 
Gores êsses que, em muitos casos, es­
gotaram os recursos de que cUspu-

"' llham no plantio das suas la VOllras 
e até assumiram compromissos de' 
vulto , o indispensável amparo de um 

.... '.' fin anciamento extraordinário que lhes 
, permita manter o custeio de suas 

q ... pro)..' ledades até que recomêce a 
:::;;~~ ' :;,.'" produção das mesmas. Permite, 
,;}!?;.:~ : ,ta~b-311l , "o reajustamento de praws 
. ' ' .; '. ; 'Ou ' a concr'--ssão de novos recursos. 
. ~ ,, -' tal seja o caso , a critério da Cartei­

ra Agrícola do Banco do Brasil, para 
aqueles que, já afetados pela geaa!l 
àe 1953, tenham visto repetir-se em 

~uas propriedades o fenômeno que 
agora ocorreu. O Legislativo Federal 
e o Govêrno da União já reconhe­
Geram a justeza e a necessidade c:êsse 
amparo justo, humano e indispensá­
vel àqueles que se atiram à ingrata 
lide da formação de novas áreas de 
cultura, O caso já estaria previsto 
e solucionado se tivessemos organi­
zado e funcionando o Banco de Cré­
dito Agrlcola . entre cujas funções 
está daramente a de amparar a la ­
voura nas suas emergências, En­
quanto não existe o Banco Agrícola, 
que tanta falta está fazenc.o , a ação 
legislativa especial como a contida 
na Lei n, o 2 ,095 e a dêste projeto, 
torna-se imperativa . 

Sala das Sessões, em 3 de agôsto 
de 1955, - Herbert Levy. Iris 
Meinberg . - Pereira L ima. - Laura 
Cruz. - Hugo Cabral. - Alta'llLi­
rando Requião. - Cid Campelo. -
Rocha Loures. - Mario Gomes . -
Divonsir CÔrtes. - Queiroz Filho, 

LEGISLAÇAO ClT ADA 
LEI 2,095 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1953 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' o Poder Executivo au­

torizado a contratar com o Banco 
do Brasil S . A" pela sua Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial, nos 
períOdos agrícolas compreendidos en­
tre 1 de novembro de 1953 a 31 de 
outubro de 1957, sob a responsabili­
dade do Tesouro Nacional, a revali-
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zação do financiamento da.c;; lavouras 
de café, cujo custeio, em virtude da 
redução da respectiva produtividade 
ocasionada pela geada ultimamente 
verificada, não se enquadre nas dis­
p<>sições do Regulamento da mencio­
nada Carteira . 

Art. 2. o Os financiamentos referi­
dos no artigo anterior só serão de­
fericos aos lavradores cujos imóveis, 
situados nas regiões atingida.c;; pelas 
geadas, tenham sofrido prejuízos ca­
pazes de afetar a sua formação ou 
produtividade em mais de um perío­
do anual. 

Art. 3.0 A Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Bra.c;;il S . A. , sempre que fôr neces­
sário, solicitará do Instituto Brasi ­
leiro do Café os elementos precisos 
lJara perfeita instrução dos processos 
de finançiamente a que se refere a 
presente lei. 

Art. 4 . 0 Nos empréstimos a que 
se r efer e esta lei deverá sempre ser 
incluída uma verba, destinaaa a mu­
nutençéio dos emprezteiros ou forma­
dores de lavouras atingidas pelas 
geadas, durante o período de restau­
ração dos cafeeiros, até o máximo 
de 3 (três) anos . 

Parágrafo úruco. Para gozar dos 
beneficios desta lei os la vracores pre­
ju ::icndos pelas geadas d>everão assu­
mir, nas escr ituras de financia mento, 
EJb rCl'.U dêste não ser concedido a 
obrigaçác de manter os contratos de 
formaçãc de lavoura atualmente exis­
tentes , e ainda, de destinar aos em­
pr ei teiros a verba prevista neste 
artigo. 

Art. 5 . o Em ca.c;;os excepcionais, 
plenamente justificados, e sempre 
mediante solicitação ou informação 
do Instituto Brasileiro co Café, a 
Carteira de Credito Agrícola e In­
dustrial do Banco do Brasil S. A. 
poderá deferir os empréstimos de que 
trata esta lei an tes do período agrí­
cola a iniciar-se a 1 de novembro 
de 1953 . 

Art. 6. o Os financiamentos pre­
vistos nesta lei serão garantidos por 
penhor agrícola ou hipoteca, fixado 
para a primeira dessas garantia.c;; o 
prazo máximo de 4 (quatro> anos. 

§ 1. o A garantia hipotecária será 
exigida apenas aos financiamentos 
pignoratlcios que ultrapassarem a 4 
(quatro) colheitas e forem ce valor 
superior a Cr$ 1. 000.000,00 - (um 
milhão ele cruzeiros). 

§ 2. o E' dispensada a anuência do 
proprietário agrícola à constituição 
do penhor das colheitas de café dadas 

em garantia dos financiamentos, in­
cluslve as formada.c;; em terrenos de­
volutos, desde que o respectívo 
ocu!Jante tenha, pelo menos, apre­
sentado requerimento já deferido, de 
discriminação em seu favor da área 
ccupac:a . 

Art. 7.° Para o registro dos con­
tratos de financiamento nos têrmos 
desta lei, é assegurado o direito de 
prorrogação para 30 de novembro de 
1956 : 

a) aos arrendatários ou locatá-
rios das terras onde se encontram as 
LL:Huras financladas, do prazo dos 
contratos de arrendamento, mantidas 
as ccmai~ condições estabelecidas; 

bJ aos promitentes compradores 
ou devedor com garantla hipot.ecaria 
das mesmas (,erras, do prazo dos oa­
gamento~ antes eXlgíveis, na forma 
das respectivas escrituras. 

Art . 8. o Fica a Carteira de Re­
descontos do Banco do Brasil auto­
rizada a ::onceder fora dos limitp.s 
em vlgor , aos estabelecimentos oan ­
cários o redesconto de titulos prove­
nientes de financiament.o de recupe­
ração e até o prazo ce 1 (um) ano, 
prorrogável, bem assim dos titulos 
oriundos de promessas de venda de 
~erras financiadas a que se refere o 
artigo 7. ( desta lei e até o prazo 
previsto no mesmo artigo . 

Art. 9. o N a.c;; localidades onde o 
Banco do Brasil não dispuzer de 
agência.c;; ou escritórios, para que o 
financiamento atenda o maior nú­
mero possível de lavradores, poderá a 
Carteira de Crédito Agricola e In­
dustrial jaquele Banco delegar essas 
operações de crédito aos Bancos par­
ticulares eXlStentes na região, man­
tidas as mesmas condições de cusWio 
e taxa dI' juros usuais para êsses ti­
nanClamentos . 

Art . 10. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadill 
as disposiçôes em con trárío . 

PARECER DA COMISSAO DE 
ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

Visa o Projeto n.· 511-55, de auto­
ria do Senhor Deputado Herbert Levy, 
'<l.ut or izar a prorrogação, até 30 de 
novembro de 195b. 'do prazo de Vigên­
cia da Lei n.o 2 095 , de 16 de novem­
bro de 1953. que dispõe sôbre o fi­
nanciamento das lavouras de café . 

. A propósito. convém recordar que 
a lei em referência, votada por oca­
sião da grande geada ocorrida em 

• 
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julho de 1953 na reglao cafeein d,) 
pa is e que tão danosos efeitos causou 
à economia brasileira, muito contn-

pa ra reduzir a exl ensão dos pro·· 
jü. ; ~':JS c 3.Cél ute lar o interésse d :J. ca· 
feicui tur'l n acional. 

&( .:.:)\I, . '1· ... ,.J ~':= ag ... -' :' :l. n ~~ ~"'iC'.s·na 1'2 ·· 

g-:;:'o e e-o nl o llleSnl(l grau de Il1 tensi­
(;,,':;2 o fcnÔr..',2DO cl irr.áticD ocorrido 
ET: 1 r: 5:~ , n ov~mente é recla ma da a 
p:' csen r; a do Po der PúblJC'o p8 ra sua­
\ " s~j' " !' l' i n o ,,~) nn pa cto sofr ido pel.as 
no"<s 13,..,L '.;as . pres en ça q'.l2 pn velv 
o ' nobiEtante ob.i ~ ti vo dE' pr ; ",,~ rv~d' a 
e ~',mUi" ; i1. luc:c nal e conciliar o inte ­
. .s.se desc~ ~om os dD proprietário e 
do trabalha dor rural dedicado ao 
C ~: j tl "'C do n osso principal produto de 
exportação. 

Na crise pr 2!térita fOI insti tuida , 
n e'; ' f1 Casa do Congresso, t' m a Comis­
sã-o P:.ul::i.Ii1 2n tar de [nquer itc. tncum­
bic. a de investigar os dano3 cauc!,r:cs 
pela geada e sugerir medidn~ p ::! ra a 
rr cl:r:" :! ''' cs rJ dos ca fez"lis por ela atin .. 
gi '.lOS . 

Essa Comissão. de que também fui 
y::! rte int.egr ante. concluiu os seus tra­
balhos em 23 de setembro da:juêle 
an 'l, encf.ninhando ao Po c. ~r EXEcuti­
Vo o o.Cll 1'21a tór:o através do Proj eto 
d: '12~l) )u çã() n:' 465- 53 . Justific:m­
do- c. a C 'J P.1~ ~ o~r. con!'idrrou sa tlsfa ­
t ór: ~F as meclic' a.~ en tão lev.'·lc ?S a 
pf~ i · ~ :-':,h' ér:!tos do P oder Públioo, 
Ur'lns de carllt ~r imediato e o Etras de 
n atul' f'·za imediata . 

D as investigações a qUe se p;'Dce­
d"t1. r:" I: " Ham a oonstat·:; ção de qu e 
p ;' " "c, o:r rE'lação ao café como t am­
r éi1 na tocant? aos cereais as con­
" '1 ]' 2" C:~ :: do fenômeno climá tico 
Co:,".! :t\;'r~:' 1 vsrdadeira calamidélde. 
~ia , a ~ro f L: !1 didade de s eUs efeit'):; na 
e .:' :;,1 .... ;~"--1ii'~ rUl'~;l l de tôda a J.: cgià o a t:n­
gi da. 

Pr:Jc·: :':.iC:o o ic': a.n tam cn':) de t : da a. 
s,..1' ;r1· ;: r ij o atr ~ "{:; do t r a h31ho in ten ­

sivo e sistem atiza do dOi Mi:li ~ té)'ios da 
t, ,) , ,, ,, : ~p r a e F Rzenda do Banco do 
B1~1::iL \· i:1 C:lrt eiy('[. P.r ' :(· .. · l l. S e de 
CI":::.:: "" G eraL do In" t.it. ü ~ c F ' psi;"ü'o 

~ do Ca fé . a lém dos go\'êrn J-ó es taduais 
ir' t"ro!'sn ri 'l I'; . conclui u r1 Comissão 
ê·:'l !·l~ ~'r.n t ar de In(mr ri t.o . então oons­
' ; " "-;9 00)' f' lil borar 11m <u l1st.jt ll t i VQ 

" " !::',·" ipt..., n ." 3 .3311-53 recomend·ando 
m a l'Y)'t'ova cpo ao plenário r. 't Ci' m ?ra 
c1o~ D eput 3dM 

'fl'sse sulytitntivo, que resultou afi ­
n o] n a Lei n n 2 ,095-53, ofereceu ao 
Poder Ex ecutivo a possibilida de de 
cemtrnt:n. com o Banco do Brasil, por 
intermédio dE' sua Cart eira de Crédito 

A~Tí 'c ola e I ndustrial a realização de 
ri rH: Jci :-. mentos à,S l a \louras de café de 
f o l'i'lfl Cil.O GU produtIvIdade afe t a das 
('Ci "." i~ àe um período anual. 
T~, !s fmH!1ciament.os i:1c!Ulam , sem­

U" \'prb'l des:'J r! adr, ao a ienC:imen to • l,J >'-'1.".-: :.j l .. , " ti;; il .jí.'~'('; de 
in ''''GL;~ · :~.s ~~1r. ~ t ,e:1l1 i:l.~" ) a ra Uil1 r, cl'io do 
de r est1. i.!r ·:~t;:J~ d J5 c.:-:. !'e'.:il(;S, ril2.ximo 
de t re3 ( 3) anos. 

A pratica ve Io con fi rmar a oportu­
n ;;~aa e e o aCf: rto dos me did as cor­
i ~':· · ?i (, ·H' ~.S n ac; r:êle t exw iegal, me­
.,':,·.S -. ';S e~: e ]-C 2 ram e ainda estão 
E' ~:. ': :.:' . . : ) ;::> :.;-;c l "2L:vante no debela ­
I11 C:"r, el a crise . 

C0 ':1.1 a recente ocorrên cia de idên­
t ic0 fenômeno climát ICO na mesma r e­
' ·l ~.r' c:'\ f ,' :,ira . a tingida, em 1935, pela 
ch am ada " g2ada br :'l n ~a" n ova m ente 
f) Cr)UC,T O"O se oapres t a ~ara reexa­
rni;l ar o !J:' ~' c l e n l H e e~rJ. 3.Cl c r ~ - L) \.;·::n ­
l~'~n i 2 ~lt e n1 2n t e . 

A;ra:'a. ce m o á:,uf' la época foi m m ­
b É:;n ccm: 1' :tt. ida um a Comi&ào Es pe­
cial, q U ? já e<ncl t: i:l os SC'US t" ahnihos 
de inv:stig:-'Ç'8.{) C ~ c:risf'. enü.,,~ l' a ern­
; l2,":":i::1 ?. in r: ~ n a fm' ,Y1 lll~H;ão da re­
l ~ tó:'!O cCll1'"' !asivo . Não oCst-3. nte . e!n 
CO T']t ?~,o co:n 0S m f' l1l br os it1~egr8 nt"s 
d3 m~fma. \.r'Ji1HlmOS :';Jn 'L'c: ... :l 'j 

·i~." a0Vêrsas cond:ções a que f ,:"; '.~ 
r c 111 ~i rl as V3.3 i.a,c; 1.2giôes da caf~18u!tu ­
r a !'l(! cior;al. 

Do rel atos que OUVllTIOS. fix ou-nos 
a convicr;:1O de q ue a recenL çc:',da 
in cidiu e ~:at amente n 3 P.1esma re:ziã o 
F,ec. - E: ccn6mica por ela a tingida em 
11353, causando-lh e males e pre juízos 
à :'l r.12srr:.:\ profun didade e ext ens ão. 

Da í, por cer to , as I' a:';õ"" QlJ e in.s;)J ­
raram ao no bn' Deput a do Her oé'rt 
l. ~"v a r;ro rxir, em seu pro jeto Ora em 
e~:;n~1e. a -P :· O lT(' :0 f':~ 5.(: de v: 1~ .,ci3 da 
L ei n." 2.CD 3. 

A ex,periên('ia n os upontçu entr e­
t" n to . a n ecessidade da i ntrGd <1(' ~~ o de 
ri.i.q>os i t iv(),~ il1ovad ore,< e H \1 1' 1l:lOrad:) ­

r I" no sistem a legal a li co r ::;oQ!·j['cado . 
V a.J~ t: c r.signar. n essa a ltu::-a , qu e 

também essa foi a c'Jnclusã o a que 
che"ou a Comi ~.c. ~ o Parlamentar de 
I naü.é l'ito recen temente const itu!da, 
quP ,?.ssim pc ns ,l n do optnl1 D O! ,,! for ­
mu lF.. cão de unI sc;tscituU',,, ;;'v PT0 -
,i eto nU 511-55. r efI1'1 '~hdo o t,E:;to da 
v;" pnte Lei n .o 2 095 . , 

Com peJidR por imperativos eX ')l'es­
~os 00 Rezimento d'! Cas a . viu"se im­
;:'0.<sihili t.8 da aquelfl Comissão rle im­
:: l'l,,:, il' tr a mitaçt o au tênom a à sua 
pr:1Do;;ir;ão 80 bpena de com prome­
t :3 - la com delonga~ que r e~l'.lt ariam 



11) 
11) 
O) 
.... (0 
;:::M .... 
11) 

"' 0 
~ Z 
lE -J 
.3 0. 

-4-

m danosas consequências para as la­
vouras em colapso. 

Assim, concluiu-se pela convemen­
Cla de ser aquela matéria 8iprovei­
tada nesta Comissão de Economia, 
como subsidio incorporado ao nosso 
parecer, once os sel1S 1 !1s :;,i~adCJ'es, 
com larga po",,slOIlldade de debates, 
terão a oportunidade de debatê-la e 
de justificá-Ie. convenientemente, sem 
prejuízo elo fator tempo, tão precioso 
no caso em espécie. 

Transcrevo, poiS. com a JUstifica­
tiva de que se faz acompanhar, o se­
guinte substitutivo: 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

Substi tutivo ao ProJet o de' L~l 
n: 511-55 de autoria do Sr. Der;u­
tado Herbert Levy, visando à 
prorrogação, para :n de outubr o 
de 1959, do prazo a que se refere 
o art. L° da Lei n .o 2.095, de 16 
de novembro de 1953, e à exten­
são dos benefíc ios daquêle d iplo­
ma aos cafeicult ores cUJas lavou­
ras foram prej udicadas em sua 
pr odutividade econômica pelas 
geadas recentemente ocorri das: 

Art. L° O praw a que se refere o 
art. L° da Lei n. ° 2 .005, de 1 6::!e 
novembro de 1953 fica p:orrogada 
~ara 31 de outubro de 1959 . 

Art. 2.° São incluídos entre o,'; be­
nC"l::ifor ios dos financíamentos T'l'evis­
tos na mesma Lei OS cafeicultores 
cuja.> lavouras, si tua da.s nas re;;:iões 
do~ Estados produtores atin:ridas pelas 
geadas ocorridas pm .iulho de agõsto 
<le 1955. tenham sido prejudicadas em 
sua produtividade ou formação de 
medo a que o resnectivo custeio ná') 
S2 en ~ ll (l dre nas dispo:;içõ2.;; G.o Re­
gulamento da Carteira de Crédito 
Ac;r Ír.(lla e Industrial do Banco do 
Brasil S. A. 

Parágrafo único. O disposto nêste 
ar tiflO se aplica também aos casos de 
prejuízos que não se estendam a mais 
de um período agrícola e de produ­
tores já assistidos. nos têrmos da Lei 
n.O 2.M5 ou que tenham expr~sa­
:._,ente renunciado aos seus :>eneficios, 
antes da promLlgação desta lei. 

Art. 3.° Nos empréstimos a que se 
refere esta Lei deverá ser incluída 
uma verba destinada à manut.ençã-o 
dos empreiteiros ou formadores de 
lavouras atingidas pelas geadas. du­
rante o períOdo de restauração dos 
cafeeiros, até o máximo de quatro (4) 
anos. 

Parágrafo único. Para gozar dos 
benefícios desta Lei os lavradores pre­
judicados Delas geadas deverão assu­
mir . nas escrituras de financiamento, 
sob pena de êste não ser concedido, a 
obrigação de manter os contratos de 
fo rmação de la voura atualmente exis­
LE!n tes e, ainda, de destinar aos em­
preiteiros a verba prevista nêste ar­
tigo. 

Art. 4.° Em casos excepcionais, ple­
namente justificados, e sempre me­
diante solicitação ou informação do 
Instituto Brasieliro do Café. a Car­
t~ .r J de Crédito Agricola e Industrial 
dJ Ba nco do Brasil S. A. poderá de­
ferir os empréstimos de que trata esta 
Lei ant.cE do período agrícola a ini-

.', :-; e a L.0 de novembro de 1955 . 
Art. 5." O prazo das operações será 

de um ano, sucessi vamente prorrogá­
VE! por igunl tempo até a rfcuperaçáa 
d8 pl'od utivida.de do~ cafeeiros, desde 
Que. enêi'ceantu não uitr •. p-dSS2 o [lê ' 
ríodo fixado pelo artigo 1.0. 

~ L O O ;:·razo iniCia i roderá ser S11 -
perior ou inferior a um ano, para 
coj~' r~ d: 1'e:n os oeriodos contratuais 
cem os dcs tnbà lho~ agrícolas . 

§ 2." Em cada prorrogação do praw 
se vinculará ao cont rato a colheita 
acaso já em ,'ia de formaçüo n0 curS:l 
do cova período con tratual. quaisquer 
(lH f t2 nham õ; do as ga:-ant:as iniciais 
,; f!:Hli~ oiamento. 

Art . 6 o As garantias serão canstl ­
tuídas por penhor rural. hipot eca ou 
fi ança, conjunta ou isoladamente . 

~ L" Dependerão obl'i Jatol'iament,e 
de hipoteca os fman elamen tos , up-e­
riore!> a Cr$ 1 000. OOO.OJ (u m milhão 
de cruzeiros), por periodo agrícola. e 
os que. de qualquer valor e prazo. se 
destinem ao custeio de lavouras pm~ 
formação . assim considerad8.s aqu3~'::'S 
até 3 (três) anos à época das geadas 
verificadas em 1955 . 

§ 2.° Quando exigível a hipoteca e 
esta se tornar impossível. por se e.cha--~ 
rem os imóveis cu jas lavouras foram 
a tingidas, apenas prometIdos ao be­
neficiário ou por êle requeridos a Es­
tados ou Municípios, admitir-se-á a .. 
garantia de outr oimóvel, rural ou 
urbano. 

§ 3 n É dispensada a anuência do 
p:'{}Drletário a~rícola à constituicão do 
penhor das colheitas de café dadas em 
garantia dos financiamentos, inclu­
sive as formadas em terrenos devolu­
tos, desde que o respectivo ocupante 
ter 1-) 90 . ;leIo menos, a.pr esp.nt~ ("o reque-

( 

, 
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rimento já deferido, de discrimina-,;: - tidOS "' m"m., condiçõ~ ,us~ ~ 
em seu favor da área ocupada. e taxa de juros usuais para êsses fi-

§ 4.' A constituição da garantia pela nanciamentos. 
forma prevista no § 1.0 dêste artIgo Art. 12 . Esta Lei entrará em vIgor 
será facultada aos beneficiários da Lei na data da respectiva publicação, re-
n." 2.095, observados as demais oon- vogadas as disposições em contrário . 
diçãps nelfl p.stipuladas e não ex;:>res- Por tudo isso. opinamos pela apro-
&ll1ente alteradas . vação do substitutivo incluso . 

Art. 7.° Quaisquer que sejam as Sala "Carlos Peixoto F'ilho ", em 8 
garantias ofer·ecidas, oS lavradores be- de setembro de 1955. - Uriel Alvim, 
neficiados destinarão integralmente Relator . 
ao Banco, para venda e pagamento 
da dívida, o café colhido nos imóveis 
atingidos. 

Art . 8.° Fica pron"ogado para 31 de 
outUbro de 1959 o prazo de que Grata 
o art. 7.' da Lei n ." 2.095, exceto 
quanto aos cafeicultores cujas lavou­
ra snão foram atingidas pelas novas 
geadas de 1955, que terão o aludido 
prazo prorrogado, apenas. para 31 de 
olltl1bm di' J 957 . 

Parágrafo limco . cessa rão, de pleno 
direiti' es efcito~ dCl moral.Gna asse­
gurl\da pelo art. 7.° da Lei n ." 2 095, 
desde flue o cafeicultor ren uncie ex­
pressamente aos favores daquêle di ­
ploma legal oU aos da presente lei, 
01:. Ilquide o financwmento eS\)êcia;. 
quer em virtude dR recuperação de 
suas lavouras. quer pela obtenção de 
reC' ,r80S outros. 

Art 9 ° Considerar-se-ão em fraude 
el.'" exec')çf:o dos fin anciamentos 1'e­
Fultant"F de.ota lei as alienações fei­
tas sem ort'via flnuencia do Banco do 
Br .. :.:: il S. f • . , 4uer de produtos dos 
c f. eei:"<')s dos imóveis atingidos, em­
bora aind? não vinculados a.os con­
k il ti' O quer de direito e ação dos be­
l'; ~ r ::::'t:'ios referentes aos aludidos 
imóveis . em aquisição . 

Art . 10. Fica a Carteira de Redes­
contos do BanCo do Brasil S . A. au­
torizada a conceder fora dos limites 
em vigor, aos estabelecimentos ban­
cáriO$ o redesconto de títulos prove­
nientes de fin anciamento de recupe-
~acão e até o prazo de 1 (um) ano. 
prorrogável. bem assim dos títulos 
oriundos de promessas de venda de 
terras financiadas a qUe se refere o 
art . 7.' da Lei n.O 2.095 e até o prazo 

-previsto no art . 8.° da presente. 
Art. 11. Nas localidades onde o 

Banco do Brasil S. A. não dispuser 
de Agências ou escritõrios, para aue 
o financiamento atenda o maior 
número possível de lavradores. poderá 
a Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial daquêle Banco delegar essas 
operações de crédito aos Bancos oar ­
ticulares existentes na região . man-

'PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissão de Economia, pela sua 
T ' ... r:n:J. B . em reunião ordinária, rea­
lizu.da em 8 de setembro de 1955, 

- votando os Senhores Deput·3.Q-oS 
Daniel Faraco - Presidente, Augusto 
De Gregório e Dias Lins, respectiva­
mente Vice-Presidentes das turmjP A 
e B, Uriel Alvim, Luna Freire, Rubens 
Berarão, Erne.ito Saboya, ~;e ",;: :; .1 
Carnei:-o. Sd.zar Schneider c Ad:;:fo 
Ge~til , 

- tend·o em vista o parecer do re­
lator Senhor Deputado Uriel Alvim, 

- resolveu aprovar o substitutivo 
anexo. 

Sala "Carlos Peixoto Filho". 8 de 
setembro de 1955 . · - Daniel Famco. 
Presidente. - Uriel Alvim, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

PrOjao n .o 511-55, do nobre 
Deputado Herbert Levy, cOm S""/' ­
bstitutivo da Co missão de Econo­
mia - Prorroga a vigência da 
Lei n.O 2 .095, de 16 de novembro 
de 1950, e extenáe Os seus bene­
fícios aOs cafeicultores prejudt­
cad,os pelas geadas ocorridas ês­
te ano. 

RELATÓRIO 

Em julho de 1953 o Brasil inteiro 
foi sacudido pela tristíssima notícia 
das inesperadas e devastadoras gea­
das caídas nos Estados· sulinos, a 
partir de São Paulo, que soferam, em 
consequência, imer_sos prejuízos ma­
teriais, pelo fato de haver o fenõme­
no alcarçado, em cheio, a mais ex­
tensa e mais pujante área cafeeira 
do país, ou seja, precísamente, a,que­
la que, pelo volume das cXJlheitas, 
pela alta qual!dade do produto e pe­
la elevadíssima soma de interêsses que 
comanda garante, hoje, e garantirá 
ainda dúrante muito tempo, a posi­
ção, invejável sob todos os títulos, que 
vimos mar.·tendo no mercado inter-
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r ,acional. O alarma, cujo éco se fez 
ouvIr até mesmo nos Estados US.liOS 
da América do Norte e se extendeu 
por tôdas as camadas da gente nra­
silelra, Que reconhece e proclama, d ,JS 

quatro ventos, o quanto devemcs a·J 
café - ê.:; ,Se sUStêl1 "~c'~ io ('j~ nossa • econom:a e notáv",l "- ' " .• l.lL, lie QIVI-
sas para 'l satisfação de tlos~as sem '" 
pl'e crescentes necessidades de Im­
portação - êsse alarma teve, como 
se esperava, a maiOr ressor.,âncla r..o 
seio do Parlamento Nacional e do 
Govêrno da República, de cujos es­
i'orças resultou a leI 2,095, de !6 de 
J :uvembro do t'clel',do all O, com a qual 
se c&nseguiu, pelo menos em grande 
['arte anular os maIS imediato., efeI­
tos ' catástrofe, que t eria, sem isto , 
leva o à falenCla, ao desastre e aIJ 
<iesespero um sem número de famí­
lias que nasceram no café e sómer..te 
pelO café enirer.cam as agruras, os 
sobressaltos, as incertezas, as cancei­
ras e o desconforto das lides agrá­
r Ias, Os financiamellL: s autorizados 
pela lei a que nos referImos, que foi 
aplicada com mUlta segurança e in­
vejável critério, deram aos lavrado­
res atingidos pela calam ~ dade a ne­
cessária fôrça para, com os olhos fi­
tos r.'as esperanças entrevistas em 
futuro próximo, cor_tinuarem nas lu­
tas de todos os dias, indiferentes a 
tud{) e a tod.os, :lJclllSlVe aos tremen­
dos prejuizos experimenta<ios, A co­
ragem, que a princípio parecia ter 
fugido do seu meio, espavorida dian­
te da imensidão do combate a tra­
var, retomou sua prlmitiva posIção, 
criou novo alento, ampliou-se. conta­
giou até mesmo os mais tímidos e 
menos dispostos aos embates violer'­
tos, E graças a tudo Isto, embora não 
sómente por isto, a região at ir.gida 
pelo fenômeno estava, já no início 
dJêste ano, completamente recupera­
da, parecendo certo que se recon­
Quistaria rápido, o a,pogeu de 53, 

As esperanças, ou melhor, a certe­
za em que se estava sofreu, infeliz­
mente, r.<ovo e éiesconcertante impac­
to, represer.,tado, agora, pela incidên­
cia de geadas ainda mais violentas e 
devastadoras, que alcançaram, exa­
tamente, a região convalescente, O 
O pânioo, qu~ havia sido sepultado; 
o medo, que rugira em face das pro­
vidênc1as, prontas e acertadas, do Go­
vilrno e do Parlamento; o desaler.,to, 
que deixára <ie existir; a descrença, 
então substituída pela fé nos desti­
r_os da emprêsa retomada, tudo ~sto 
foi , num instante, em fração de se­
gundo, novamente atirado no meio 

dos homens e das coisas, que tam­
hem novamer.,te se deSOlientaram e 
perderam o contrôle dos acontecI­
mentos, cuja impetuosidade foi, em 
mUlto, supenor à sua capacidacie de 
lUta e res'sténcia , Desta vez, isto é, 
agora CGm::! r.c t ~rceiro ano desta se­
~unJ:t n H; t :! ú 'c ue século, todos os 
olhares se voltaram, aflltos e espe­
ranç: ws, para o Poder Legislativo, 
que, felizmente e para orgulho de 00-
aos nós, sempre está presente aos 
grandes momentos da nossa história. 

E a prova diSto, e a certeza de que 
c,,:,a declaraç[o não representa ape­
;;as pala vras, e~ta no fato de, mal 
n lrgll'[lm uS pr!me rilS clamores, ha ­
ver um dos malS emmentes re!)resen­
t ;:ltt ;s (t es~a Casa - o c,: bre e culto 
Deputaúo Herbert Levy, tomado a 
iniCiativa de procurar um remédio 
p:lra (1 mal que novamente irromp~­
ra, e com tão grande VIrulência, Dal 
o Projeto n , 511-~5. com o Qual o 
i!u~t,re representante paulista pro­
eUl'OU, a um só tempc', continuar am­
parando os produtores já atingidos 
em 1953 e levar auxillo, imediato e 
direto aos lavradores sómente alcan­
çados pelas geacla$ j:"te 1955, 

Ir--ic;ando a sua tramitação entre 
nós, o p/ Jjeto foi em primeiro 'u­
gar, aprecilid,~, pela Comissão de Eco­
nomia, atraves do notável t:'abalho do 
:lustre deputado Uriel Alvi:n, v qual, 
8studar_do o assunto nos seus funda­
mento" e em tôdas a.o suas possíve~s 
cor.,~equências, esgotou, parece-nos, tu­
<io que se poderia dizer a respeito , E 
para se chep:ar a esta conclusão ~lão 
se necessita de muito, pois a convicçii.o 
se impõe por s i mesma, sem esfôrça, 
~em resistência, tal é a fôrça da argu; 
mentação em que se alicença, Exata· 
mente por isto, ou ~e,i il por penetrar 
t:;'o fundo no âmago do problema, 
cujos mear_dos destrinçou cem muita. 
segurança, enter.<ieu o nobre relat.~ 
ser necessáno, indispensávEJ mesmo, 
melhorar o trabalho p;:"mitivo, am­
pliando-o, e, ao me~mo tempo, afas­
tando os inconveniente!' e deficiên :. 
mas da. lei cUja vigência !:e de,pjava 
prorrogar, Desta. cor:vicç'3,o part ' lhac\a 
pela Domissão Pa-rlamentar de Inqué­
rit!1 rpcer.tempnt.p nomf'.adil n'tra., p~­

J<t se!rllnda ver. no. últ,lm('\" t,l'ês 3JTYlS, 
"invpstiO'ar os áanos causados pelas 
geadas e sugerir medidas para a re­
cuperação dos cafezais por ela atin­
gldos", surgiu o sUbstitutiv,;) aprova­
<io, a 8 do corrente e por unanimi­
dade, pela turma "B" da Comissão 
de Economla , Neste trabalho, que 

• , 
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, 
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nos parece completo, foram, er . .tre 
outros, incluidos dispositivos : 

a) alterado para quarto anos o 
periodo indicado r.o art go 3.° oa Lei 
n . 2.095; 

b) estabelecendo o prazo de vigê'n­
cia de cada operação; 

C ) úet2nnmanao que em cada prcr ­
rogação de prazo se finculará ao con 
trato a colheita acaso já em via de 
formação no curso do novo período 
contl'atual, quaisQuer que teLham si­
(la as garantias iniciais do financia­
meNo; 

d) inclui'neio o penhor rUl"al nas 
modalidades de garantias; 

e) facultando aos benefiCIários da 
Lei n. 2.095 a constituição da ga­
rant 'a pel>: forma prevista r.'o pará­
grafo 1.0 do art, 6; 

j) determinando que os benefic.\á­
rios de':;i;~ m:.rãü il:tegrldmerte ao Ban­
co para venda e p :1g:1men to da di v i­
da o café calh:c.io n e:" imóv(;:s at n-, 
gié,os; 

g) dizendo que serão considerados 
fraudulentas as ali enações feitas sem 
préVia ar:. uên.c:a d) B.'tD(!o do Bras!l 
S.A , : 

h) por f'im, autNrlanuo o l'edesconto 
de títulos prcvenierte< de fina,ncia­
mentos de reeupersção ou oriundOS 
de prome~sa de veno.a de terras f l­
nanciad.as. 

PARECER 

No seu primoroso trabalho - Re­
latório, parecer e substitutivo - , o 
nobre deputado Urie! Alvim atentou 
para tudo: para 0.5 mais elementares 
ir.terêsses dos cafe icultores, ampl 'an­
do-lhes bas2s para obtenção de finar.,­
ciamentos e criando novas facilida-

• .• ' 

~ 

de!', não previstas, portanto, na Lei 
n . 2.095; para os Estados atingldGs 
pejo flagelo, dando-lhes o apô ~ o Sêm 
o qual êles não ~e aguentariam; pa­
ra o Govêrno, fortalecesdo a segu­
raLça ri?s op8mções e estabelecer.do 
n ova,< l!1(1 lÜdL.i~:u's de garantias; pa­
ra o Brasil, defe-ndend",-lhe, com a 
rapidez impcsta pela situação, o pro­
duto de maiOr peso da sua balança 
comerc:al. Por tudo isto e consldc­
rando, também e antes de tudo, que 
a med'ici.a propo::ta nenhum ônus 
acarretará aos cofres públiccs , pois 
os financiamentos serão restituídos 
ao Bar.co do Brasil S. A " propomos 
que esta douta Comisdo aprove o 
substitutivo da Com 's:::ão de Ecor~o­
ll~ia, elabGrado com a cautela e a es­
perança e a segurança que o assunto 
requer. 

Rio de J:O: ':l~~~'1. la de se!embro de 
1 9~~. - f'J'.lria Gom"s D2putado, 

PAREC::r. DA CO;'IIISS.\ O 

A Comi~sE.o de F ~nanç'-G.,s, na l'êU­
r:.:.1o t~8 ':::Ia 'I"n:TJ.1:\ 4. ~\' , !i __ l~~· .'.Ja ~_il 
13 de setembro cl2 !.S55, aprcvou por 
unem midaae o p".rcc~ r do 2 01at,01', 
favorável ao subst.:1 utivo (11 Ccmis­
I'ão de !':cc,nO!Dl? CiO ~<: OJ :to \ ': 1 
de 1955, votando os Senhores Depu­
tados : Nel~ .. ~ r 0i11egL8. ~- Pre~: den~e, 
fv1ário Gomes - Relator, Odilon Bra­
ga , Nelson ./J: ontei :'o 2dgar Schnai­
der, Cesar Prieto e Gers. ldo i\la.sca­
renhas. 

Sala "Rêgo Barros", em 13 de se­
tembro de 1955. - Nelson Omegna, 
Pres 'dente. - Mario Gomes, Relator. 

._-----------------"--, 
Departaruento de Imçrcnsa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil .... 1955 
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, A 

noS financiamentos concedidos apos a ocorrencia das 
geadas de 1955, ,ela Carteira de Crédito Agrícola e Industri-

, A 

aI do Banco do Brasil, em carater de emergencia e para os meA 
. , 

mos fins aqui previstos, ate ~ 500.000,00 (quinhentos mil crB , 
zeiros) cada um, a pequenos e medios produtores, .cuja colhei-
ta, na safra que findou, tenha sido nula ou insuficiente para 
atender ao custeio dos trabalhos culturais, no períodO agríc.Q 
la 1955/56, das lavouras atingidas, serão oonsiderados oomo~ 

_ _ A ~ 

teoipaçao das disposiçoes deste diploma, mediante a inclusao 
, ; . ... 

dos saldos devedores que ·apresentarem apos a promulgaçao des-
ta lei, nos primeiros orçamentos de custeio relativos aos fi-

:- . . 
nanciamentos espeoiais deterlveis, aos : me~mos 'inútuários, nas 

... 
condiçoes contidas na presente lei." 

.. 

Sala das Sessões, em lIde outubro de 1955. 

o 

Tendo em vista a neoessidade de se amparar com opor -, , 

tunidade os pequenos e medios oafeioultores prejudicados pe-, 
las ultimas geadas - houve por bem a Diretoria do Banco do 

... 
Brasil autorizar, em reuniao de 10 de outubro de 55, a conoeA 
são, EM CARÁTER DE EMERGtNCIA, financiamentos até ~ 500.000,00 

" por cliente, aqueles 
na safra findante, o 
entresafra 1955/56. 

... 
produtores cujas lavouras nao produziram, 
suficiente para ~correr ao custeio da 

.. 
A fim d atende~ a disposiçoes de ordem regulamen -

. ... ... 
tar e formalizar sua resoluçao, estabeleceu a Direçao do . ... 
Banco certas e determinadas condiçoes especiais, para os fi-
nanciamentos em questão, inspiradas no texto da Lei 2.095 e 

A ...... 
nos termos dos contratos lavrados com a Uniao para a execuçao 

daquele diploma. 
~ A A 
~ de toda a justiça, pois, que o Governo prestigie 
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-a atitude do Banco, aprovando-se a inserçao na lei ora em dis-
cussão, de dispositivo que autorize o nosso principal estabel~ 
cimento de crédito a considerar como antecipação dos benefícios 
aqui autorizados, aqueles contratos de emergência, aos mesmos 
requisitos exigidos pelo diploma que, afinal, for sancionado. 

-Nao quer isso dizer, em absoluto, que o Banco trans-, 
ferira, pura e simplesmente, para a responsabilidade do Tesou-

A __ 

ro, os onus daquelas operaçoes. Receberao elas tratamento e a 
M · , 

cobduçao dispensados as decorrentes da Lei nº 2.095 e as que~ 
sultarem da lei ora em discussão. 

Sala das sessões, em I 'f de outubro de 1955. 

-------~ ---
Gomes 

/JA 
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PARECER PARA SEGUNDA DI SCUSSÃO 

Aprovado ... em primeira discussao o substitutivo da douta 
Comissão de Economia aO Projeto nQ 511-A/55, volta o mesmo emend~ 
do, para ,. ,.. , . novo pronunciamento deste orgao tecnlco . 

, , A emenda de plenario, do, nobre Deputado Mario Gomes , tem 
A o objetivo de acautelar os interesses do Banco do Brasil dentro do 

novo diploma legal, em face dos cafeicultores cujas lavouras 
.. 

nao 
produziram, na safra passada, o bastante para ocorrer ao cust eio 
da entre-safra de 1955/56 e que , por decisão daqu~le ' estabeleci -

, , A mento oficial de credito , obtiveram, em carater de emergencia,no-
vos financiamentos , na base-teto, uper capital: de cr$ 500.000,00 • 

A A medida corporificada na emenda em apreço fixa a concei ... tuaçao l egal de que tais ... operaçoes devam ser consideradas como an 
tecipação dos beneficios autorizados no projeto nQ 511155 . Sua ..... ... nab aceitaçao implicaria na exclusao, de t ais favores, de grande 
nÚmero de lavradores cujas propriedades foram atingidas pelos da-

, nosos efeitos da geada e que se utilizaram daquela ja citada ope-... ,. 
raçao de emergencia. 

Assim, por conter a emenda dispositivo salutar e oportu-.. .. no, opino pela sua aprovaçao , nos termos em que se acha redigida. 

Sala "Carlos Pei novembro de 1955 • 

. -

ec . 
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... A 
O/TOr sobre emenda em ladiscussao sobre o 

Projeto nQ 511155, que 

"Prorroga o prazo para financiamento das l avouras 
, 

cafe lt • 

A Comissão de Economia , em sua 54a reunião ordin~ria, 

realizada a 8 de novembro de 1955 , 

- votando os Senhor es Deputados Daniel Faraco - Presi den 
, 

te, Augusto De Gregorio, Vice-Presidente da turma tiA", Uriel Al 

vim, ~uirino Ferreira, Sérgio Magalhães , Drault Ernany, Newton 

Carneiro, Leoberto Leal, Oswaldo Lima Filho, Adolfo Gentil , Na­

poleão Fontenelle, Luna Freire e At11io Fontana, 

, 
- apreciando o parecer f avorave l do Relator, Sr . Deputa-

, , .. 
do Uriel Alvim, a e~enda de plenario, em la discussao, 

, 
- resolveu aprova-l~ 

Sala "Carlos Peixot o Filho", em 8 de novembro de 19 

, . 

Uriel Alv 

ee. 
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Parecer 

projéto nQ 511 ~55t que ~rorroga o 

praso para financiamento das lavouras 

de café ating{das pelas g.ada8~. 

• 
? 

. '. 

• 

,. .." 

Tao logo foi verificada a extenlao oonsideravel doa dano. que in-
, , 

flingio a oafeioultura nacional a geada em julho proximo passado, tanou o llu.!, 

tre deputado Herbert Levy a inioiativa de apresentar projeto de lei que exten-

: lo, 

" \ 

.,; 

t'I dia aos lavradores ultimamente prejudioad08,·0 finanoiamento de reouperaçao crea 

~pela lei nQ 2095 de. 16 de nOTembro de 1953~ . -

, 
: 

", 

Na aplicaqao dessa modalidade de f'1DaDc~ento oonstataram 08 espeoia -
listas da Carteira Agrícola 8 Industri~ do Banco do Brasil, de algumas comple -

,. .., 
meutaqoe. no citado texto legal que tornassem mais t'acU o meoanismo da operaqao 

e mais rápido o seu prooes.am.nto. Das suj.stões que apreseuta~ e dos alvitres 

formulados pelas entidades agríCOlas das regiões atingidas, surgi o o substitut{. 
.., ~,# ,., 

vo da Com18sao de Econam1a, ja aprovado em primeira discus.ao. 
A 

Volta agora o projeto emendado, para reoeber novo pronunciamento d~ 
,,,,, , , 

t. orgao teonico. A emenda aprelentada em plenario pelo nobre deputado Mario Go -
mes, vila o enquadramento d~~ "" réà~1moa de emergênoia autorizados pelo Banco 

do Brasil. nos dispolitivol e oondiqões do nOTO diploma legal. 

Ora, veritioada a impossibilidade de utilizarem o. oafeioultorel de 

extensas regiÕeS agríCOla., os prooe •• o. e normal habituais de finanoiameDto de 

entre-safra aplioados pela Carteira Agrtoola, e capacitada do ~orundo traumatis -
mo eoonÔmioo. tinanoeiro e meamo 80cial que aoarretaria a f~lta de amparo num 

.., - ' transe exoepcional, como esse motivado pela di.trui9ao das geadas, di8po~8e a 

, diretoria do Banco do Bra.il ( Ul sessão de 10 de QUtubro de 1955 ) a instituir 
A , . 

um financiamento de emergenoia ate ao limite de OR. 500.000,00. 
A A' Essa aRsist4tJlOia financeira foi concedida, de preferencia, aos pe-

# quenos e medio! 
#, , 

lavradope8, como o revela o proprio teto do emprest~o, d. vez 

que corr •• ponde aproximadamente ao or9811leto de custeio de uma lavoura de 50 mil 
, , ... 

cateeiros. Da meama forma, 80 foi ooncedida aos laTradores ouj08 cafesae., nao 
, 

produziram, na !afra que , acê.ba de ser colhida, o bastante pu- a f'azer frente as 

despesas de ousteio no nOTO ano agríCOla, que T~ de ineiar-~e. 

A lou'ft'Al inciativa da Diretór!a do Banoo do Bralil, foi tomada 00 

mo uma auteoipa9ão dos benefÍcio. autorilados pelo projeto de lei nQ 5l~55, 
-
e 



• 

contribuio, incontestavelmente, para apre.sar o proceslo de restauração agr!. 
. ." ' ''' cola que le almeja, como o comprovam as manifestaçoes dos orgaoe da lavoura e 

mesmo dos governol do. Estados flagelados. 

A emenda em exame não ampl!aos encargos finanoeiros ne 
." # os risoos das opera908s oonfigurada no projeto. Ao oontrario, Tem 1 limar 

uma. anteciP&9ão de bener!oiol S8m a qual muitos oafezae8 não seriam ma B reou -, ",., peraveisl San08, portanto, favoraveil a sua aprOV'&9ao, tal oamo 88 acha redi 

gida. 
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PARECER ~~ 

A Comissão de Finanças, na reunião de sua Tur ma "A", 

realizada em 17 de novembro de 1955, aproyOlJ por unanimidade o 

parecer do Relator, favorável à emenda de primeira discussão a­

presentada ao Projeto n2 511/55, votando os Senhores Dep·' tados: 

Odilon Braga - Presi dente em êxerclcio, Luna Freire - Relator , 
• 

José Fragelli, Mário Gomes, Lino Braune, Rocha Loures, Cesar 

Prieto , Vitorino Corr~a, Pereira da Silva, Milton Brandio e 

Celso Peçanha. 

Sala ttR~g o Barros", em 17 de novembro de 1955 

/. 
_ , Presidente ~ ~ 

• 
~.' .• ,._ ....... ~.,...,.i7" ___ ... _r_o _ .. _ .. _~~ __ """""" __ ......... __ ~I-_____ ~_~~...." .. __ 

t cornos.,., "'"' ~ 

~ • 

, Relator 
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~ROJETO 

N.O 511-A - 1955 

Pro'r r C'ga o prazo para financiamento das lavouras de' café; tendo pare­

cer com substitutivo da Comissão de Economia e favorável ao mesmo 

da Comissão de Finanças 

PROJETO N. ° 511-1955 A QUE SE 
REFEREM: OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta : 

• Art. 1.° O prazo a que se refer e 
o artigo 1. 0, da Lei n .O 2 .095, de 16 
de novembro de 1953, fica prorrogado 
para 30 de n ovembro de 1958. 

Art. 2. ° São incluídos entre os 
,; ben eticiários dos financiamentos pre­

vistos na mesma lei, os lavradores de 
cate. a tmgidos pela geada que acaba 
de aIetar os Estados cafeeiros. 

.. Art . 3 .° Revogam-se as c.isposi ­
Góes em contrário . 

Sala da.<; Sessões, em 3 de agósto 
de 1\.156 . - H er bert Levy. 

• Just ificativa 

O projeto visa estender, aos lavra­
dores afetados pelas novas e violen­
tas ~ geadas que atingiram grande 
pRrte da zona cafeeira do Pais, lavl'a ­
Coares êsses que, em muitos casos, es­
gotaram os r ecursos de que c.ispu­
nham no plantio das suas lavouras 
e a é assumiram compromissos de 
vulto, o indis pensável amparo de um 
línanciamento extraordinário que lhes 
permita manter Q custeio c.e sua~ 

POi- ' ledades até que r ecom~ce a 
;:Jl'odução da.<; mesma.<;. Permite, 
tambem, o reajustamento de prazos 
ou a concessão de novos recursos . 
tal seja o caso, a critério da Cartei­
ra Agrícola do Banco do Brasil, para 
aqueles que, já afetados pela gead3 
de 1953, tenham visto repetir-se em 

suas propriedades o fenômeno que 
agora ocorreu. O LegiSlativo Federal 
e o Govérno da União já reconhe­
cer am a justeza e a necessidade c.êsse 
amparo justo, humano e indispensá­
vel àqueles que se atiram à ingrata 
íide da formação de novas áreas de 
cultura. O caso já estaria previs to 
e solucionado se tivessemos ol'gani­
z:lno e funcionando o Banco de Cré­
dito Agrícola . entre cujas funções 
está claramente a de amparar a la­
voura nas suas emergência.<;. En­
quanto não existe o Banco Agrícola, 
que tanta falta está fazenGo a ação 
legislativa especial como a con tida 
na Lei n . o 2 .095 e a dêste projeto, 
torna-se imperativa. 

Sala das Sessões, em 3 de agôsto 
de 1955 . - Herbert Levy. I r is 
M einberg . - Pereira Lima. - Laura 
Cr uz. - H ugo Cabral. - Altam,i­
rando Requião. - Ci d Campelo . - ­
Rocha Lour es . - Mario Gomes . -
Divonsir Côr tes. - Queiroz Filho . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI 2 .095 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1953 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1. o E' o Poder Executivo au­

torizado a contratar com o Banco 
do Brasil S. A. , pela sua Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial, nos 
per iodos agrícolas compreendidos en­
tre 1 de novembro de 1953 a 31 de 
outubro de 1957 . sob a responsabili­
dade do Tesouro Nacíonal, a revali-

... 
. 

. té.-t J / /' 
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zaçãQ do financiamento das lavouras 
de café, cujo custeio, em virtude da 
redução da respectiva produtividade 
ocasionada pela geada ultimamente 
verificada, noo se enquadre nas dis­
posições do Regulamento da mencio­
nada Carteira . 

Art. 2. a Os financiamentos referi­
dos no artigo anterior só serão de­
fericos aos lavradores cUjos imóveis, 
situados nas regiões atingidas pelas 
geadas, tenham sofrido prejuízos ca­
pazes de afetar a sua formação ou 
produtividade em mais de um perío· 
do anual. 

Art. 3 . a A Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil S A., sempre que fór neces­
sário, solicitará do Instituto Brasi­
leiro do Café os elementos precisos 
para perfeita instrução dos processos 
de financiam ente a que se refere a 
presente lei. 

Art. 4. a Nos empréstimos a que 
se refere esta lei deverá sempre ser 
incluída uma verba, destinaaa a ma­
nutençé:ú dos empreiteiros ou forma­
dores de lavouras atingidas pelas 
geadas, durante o período de restau­
ração dos cafeeiros, até o máximo 
de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Para gozar dos 
be:1eficios desta lei os la vracores pre­
ju"l ic3dos pelas geadas d,zverão assu­
mir, nas escritura.< de financiamento, 
::1b r~na dêste não ser concedido a 
obrigaçác de manter os contratos de 
formação de lavoura atualmente exis­
tentes, e ainda, de destinar aos em­
preiteiros a verba prevista neste 
artigo. 

Art. 5. c Em casos excepcionais, 
plenamente justificados, e sempre 
mediante solicitação ou informação 
do Instituto Brasileiro co Café, a 
Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial do Banco do Brasil S. A. 
poderá deferir os empréstimos de que 
trata esta lei antes do período agrí­
cola a iniciar-se a 1 de novembro 
de 1953. 

Art . 6. a Os financiamentos pre­
vistos nesta lei serão garantidos por 
penhor agrícola ou hipoteca. fixado 
para a primeira dessas garantias o 
prazo máximo de 4 (quatro) anos. 

§ 1. a A garantia hipotecária será 
exigida apenas aos financiamentos 
pignoratícios que ultrapassarem ' a 4 
(quatro) colheitas e forem c.e valor 
superior a Cr$ 1.000.000,00 - (um 
milhoo de cruzeiros). 

§ 2. a E' dispensada a anuência do 
proprietário agrícola à constituiçoo 
do penhor das colheitas de café dadas 

em garant ia dos financiamentos, in­
clUSive as formadas em terrenos de­
volutos, desde que o respectivo 
ocu\Jante tenha, pelo menos, apre­
sentado requerimento já deferido, de 
discriminação em seu favor da área 
ocupada . 

Art. 7." Para o registro dos con­
tratos de financiamento nos têrmos 
desta lei, é assegurado o direito de 
prorrogação para 30 de novembro de 
1956: 

a) aos arrendatários ou locatá-
rios das terras onde se encontram as 
\-ulturas financiadas, do prazo dos 
contratos de arrendamento , mantidas 
as c:.emai~ condições estabelecidas; 

b) aos promitentes compradores 
ou devedor com garantia hipotecaria 
das mesmas terras, do prazo dos pa­
gamentos antes eXlgíveis, na forma 
das respectivas escrituras. 

Art. 8. a Fica a Carteira de Re­
descontos do Banco do Brasil auto­
rizada a concecer fora dos limitp.s 
em vigor , aQS estabelecimentos oan­
cários o redesconto de títulos prove­
nientes de financiamento de recupe­
ração e até o prazo ce 1 (um) ano, 
prorrogável, bem assim dos titulos 
oriundos de promessas de venda de 
terras financiadas a que se refere o 
artigo 7. ( desta lei e até o prazo ' 
previsto no mesmo artigo. 

Art. 9. a N as localidades onde o 
Banoo do Brasil não cispuzer de 
agências ou escritórios, para que a\ 
financiamento atenda o maior nú­
mero possível de lavradores, poderá a 
Carteira ce Crédito Agrícola e In­
dustrial daquele Banco delegar essas 
operações de crédito aos Bancos par­
ticulares existentes na regloo, man­
tidas as mesmas condições de cll$teio 
e taxa de juros usuais para êsses fi­
nanciamentos . 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. ,. 

PARECER DA COMISSAO DE. 
ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

Visa o Projeto n.' 511-55, de auto­
ria do Senhor Deputado Herbert Uvy, 
autorizar a prorrogaçoo, até 30 de 
novembro de 195b. do prazo de vigên­
cia da Lei n.a 2 .095 , de 16 de novem­
bro de 1953, que dispõe sõbre o fi­
nanciamento das lavouras de café. 

A propósito, convém recordar que 
a lei em referência, votada por oca­
sião da gran.de geada ocorrida em 

• 

• 
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jUlho de 1953 na r egIa{) ca feeir a do 
pais e que tão danosos efeitos causou 
à economia brasileir a, m uito contl'l ­
! para reduzir a ex! ensao dos p1'2·' 
jU:;': ~' 3 c aca utelar o interêsEe da C:1" 
feicu!l;ll"l na cionaJ. 

RI.:' : ~ ;.1V : !l~ ~; , . ~ :: :!t:Jr:L n . ' i :~,~''': ~:1a r 2· 
gE~o e r.;om à mesmu grato Qe l;}ttn~i ­
c: " c, e o t'cnôm211o cJirnátic,o ocorrido 
€r: lr,:~, r:ovamcnte é reclamada a 
prei'en';a do Poder F'úl, ]:co !}a1'a sua ­
v'sr: ) ( rninoso impacto sofrldo p elas 
n úso:!s lavo;;ras , presença q~!ê 2nvclve 
o nobilitante objetivo de p:':servar a 
ec'DliOr:11:l ClHr.ionaJ e conciliar o inte ­
, ~se des ta com os do proprietário e 
do trnbalhador rural d edicado ao 
CUti 'iO de nosso principal produ~o de 
exportação , 

Na crise pretér ita f OI institUlda, 
n esta Casa do Congr esso, ur,1a Comis­
são P.1r1p,l1i3ntar de Inqueri to incum ­
bida de investigar Oi' danos CU1':s.lC;OS 
p ela geada e sugerir m edidas p a ra a 
rpCU: l ~ :':.Ç2.u dos caf€za;s por ela atin­
g!,IOS, 

, Ez,<:;a Comissão , de que também fui 
vrte integran te , con cluiu os seus tra­
balhos em 23 d l setemuro dac;uêle 
ane , enc::.minhanào ao Poder Executi­
v~ o seu i'?l:'!tór:o atravp~ do Projpto 

J' d ' R ô'w!ucâo n," 4'65 - 53, JustifH;an ­
dn-o, a Comi ~o~'.'~ con.<lderou s2tJ.sfa­
~ór:a< flS medi,ias en tão lev,q das a 
efei- f) ;,('l05 Ó)"lrlOS do P oder Público, 

"Umas de can'itpr imediato e outras de 
n , tureza im edia t a , 

Das investigações a que Si' p]'oce­
dfU , i'{"';' :, ,1I'n111 a ccn~t.at(lçiio de que 
n~ c' ~ó i' :'1 :'(']a('1\o ao cafe como tam­
l:,él:l no tor~ntE' aos cE'reaís as con-

'Jl" ' n~'?< do f enôm enc climát.ico 
r,-:,,~'+':';'~v: ~ verdadeira caiamidade , 
t a I a , ~l'ofundi dade de seus efeitos na 
EC '- ',.çr:li~ rural de tôdfl a ;'egiiio atin­
gi a. 

P r:;c:Giclo o J r-;::nt3mcn~o cl2 tti:1a a 
s'+1ir.r:J.n é',tl' ::".'t>.> do t rab::!lho inten­
sivo e' "istematizado dOl Mi nistérios da 
,~,c ;' ~ : ' l1'~,l!'a e Fazenda do Banco do 
",'~ ,", ' ; : ' " in C '~ """ol'l·.""C:: "' .... ,..'·.r!"c: p de ..... . • .1., l' .. d . ..... _ , I· ... . ; . \. l ... _ 

C" ;'(. :' ; <{) G~:'a1. do I m;tit.'J: o F~ nsil?il'o 
do Ca f é, a lém dos g01'êrnos e,~ta duais 
ir. t:>l'°f.SR ri"!, , con cluiu ;4 Comiss§.o 
n2"l~""entar de Tn nu 6 r it,o , então ccns­
-it"'-ln 1}or plRb<'lrflr u n1 <;uh.-titnt· ",) 
?:> Pl''1 i otll n° 3, 3300- fi3 r ecomendando 
i"13 p"'ro"acão ao plen ário na Càmar a 
dos D?l)ut, a':lo ~ 

P'..sse 'sut~titutivo, que r esultou a fi ­
n ~1 n a Lei n ," 2 , 095-53, ofer eceu ao 
P (}der Executi o a possibilidade de 
cClntr,? tal' , com o Banco do Brasil , por 

, inter m éd io de su a Car teira de Crédito 

Agricola e Industrial a r ealização de 
f i r lciamentos !to lavour as de café de 
for:'1:'c~, () ou produtlV!dade afetadas 
,' 21 .,:-,:s de um periodo anual. 

T :: is fm~ :1ciamentr.s inclUlam, sem­
pre v['rO:1 Q2s ! mad& ao atendimento 
: . ~'.~ c :~ #' ~ -:- 1 e11 .: ,}'. tu : nl. j Jr·:'~': de 
la : owas Q<i r. i flcaaa3, para um lJe,lOdo 
d2 rcs~aur·::. I>-:.c d~~ c~(t2eiros, 11--;.áxln1o 
de t.rêo; (3) anos, 

A prátic2. V2;0 confirmar a oportu­
nid:.tde e o acerto das m edid3s cor ­
! ',:<°ic~c'C!~ llaquêle texto legal, me­
, c'- , S - :1 2 . e::e;-c:oram e ainda estão 
C:: f:, J " ~:() !-I:l pel 1'élev,a:Jte no debela ­
llL~ n'.f) d~l crise. 

C 0 :1; a \'ecen te oca1'rêncía de idên­
tiC'u f é nÕm2!l0 climátICO n a m esma r e­
l; i:. '" cRf f.' :, ira, fi tingida, em 1935, pela 
ch~ mada " ?' ~ada brn nca" , n ovamente 
o Clll ~ ~r"to lie 03 presta !/ara l'eexa­
lH!Il rt r o ri' ~~blei1i:1 e cquac:0 r:r.·L ... ~ ':; :1-
.~. {; r: j ~) ~! € ~11 2nte . 

Ascr::1 CO!TIe àqu PJa época , foi w'm­
IJ ,21l1 nl; '< tltuida uma Comi.s.<:ão Espe­
c~~l, qlt~ .i~ CCnCIE!U os Sf U5 tl'.abRJhos 
d " l' '' I''O';?''''';;' "", cri O'> f'1~l'~r:'1 e~-~ " ... ... ,' .. ,.:,.. .: ... ~' :..: ... '\." . ~l '·U.'- .I,' j 

11 ~;" ':,: ~1 3 ?. :!:r!. :~ r:a f(}r~nuh:: [!§'o dO re­
:ilró '::o C0:1:1~1;;i':o , N?o obsv3nt.e, em 
ccnt::to com os m embros integrRntes 
dei me:;ma, toniamos ';Jn:;~cj: ':, r. J 

·h., c1dVers:ls condlçõe a que f ' "' :'! ' ; ;:1 

!' fJu~i d as vastas regiões da cafel.::! u!tu ­
r.~ n':lcional, 
Do,~ rchtos qc:e oUVImos, fixou-nos 

:l cOD v icc50 de que a rece r, t2 be,ld a 
incictiu exatamente n3 ln?c:ma região 
!lE'J- 2c,:;nômica por ela atingida em 
1853, causando-lhe males e prejuízos 
da tnesn';" oroIundida de e extensão, 

Dni, Dor certo, as razões que insDl-
1'2 !'~\ln 'ao nobrr Deputad" Hei'Jert 
: ~ ",' R r:ropôr, em seu projeto Ora em 
o : ,,:,le, a D;orl'c zrç:'.o de vigênci, da 
Li': n ," 2 ,095, 

A exoeriê:n CÍa n os ar/.lntou, ent.r e ­
tal, iO, à ner:e~ , ic2ad(' da' intrGd Cl" 2.o de 
;1: ~ I 'DS 'itivcs in[)vadore~ e ;'torJIDoradJ ­
;-re' '10 sistema lega l ali CO:- ;lO;'i;'lcado , 

Vale r.; O!l5:gnar, nessa altu:'a, que 
também e.33a fo i a conclusão a que 
c~en'ou a Comi~."ào Pa rlamentar de 
Inouérito r ecentement.e constl t.uida, 
quP ,flssim pon:3ando , opt.,n 0 :' ):1 for ­
muiac1\o de um sutStitUtiHi li" Pl'O ­
j eio nU 5J.l-55 l'C'f,mdindo o ;,extD da 
:-""f'T1te Lei n° 2 ,095, , 

Compelida por imperativos e;Wl'es­
SOS ct" RC Q'imento c1n. Ca.~a , viu-se im­
:,(}<;sil')i1ihlrl a aquel!' nomi!'são rle im­
p'l'l1 ir tramitnçií.o au tônoma à sua 
nq~{).sicão 80 bpena de comprom e­
t ê-I a com delon['fls qUe l' e s~!Jt9.riam 
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em danosas consequências para as la­
vouras em colaI)So. 

Assim, concluiu-se pela conveniên­
cia de ser aquela matéria a"provei­
tada nesta Comissão de Economia, 
como subsídio incorporado ao nosso 
par ecer, ond ~ os SPUS lnli ) iradores, 
com larga po"sll:)lllCia d e ae debates, 
terão a oportunidade de debatê-la e 
de justificá-la convenientemente, sem 
prejuízo do fator tempo, tão precioso 
no caso em espécie. 

Transcrevo, pois. com a lUstifica­
tiva de que se faz acompanhar, o se­
guinte substitutivo: 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

Substitutivo ao Pro1 eto df ! /21 
n,o 511-55 de autoria do Sr. Depu­
tado Herbert Levy, visando à 
prorrogação, para 31 de outubro 
de 1959 , do prazo a que se refere 
o art . 1.0 da Lei n .. 2. 095, de 16 
de nov...,<>mbro de 1953, e à exten­
são dos benefícios daquêle diplo­
ma aos cafeicultores cUJas lavou­
ras foram prejudicadas em sua 
produtividade econômica pelas 
geadas recentemente ocorridas: 

Art . 1.0 O p·razo a que se refere o 
art. L " da' Lei n ." 2 .095 , de 1 6d.e 
novembro de 1953 fic a prorrogado 
1=ara 31 de outubro de 1959 . 

Art. 2.° São incluídos en tre os be­
n~.! ~ii:'ios dos fi na nciamen tos rrevis­
tos na mssma Lei OS cafeicultores 
cujas lavo~lras, situada,f, nas re~iões 
do!' E3tados produtores atingidas pelas 
geadas oco:-ridas em .iulho de agõsto 
de 1955. t enham sido prejudicadas em 
sua produtividad{' ou formação de 
l~{'do a que o resnectiv() custeio n1i.o 
se cnc;uad:'e n RS disposições do Re­
gulamento da Carteira de Crédito 
! ,p;r írr-la E' {ndl:::trial do Banco do 
Brasil S. A. ' 

Parágrafo único. O disposto nêste 
artie:o se aplica também aos casos de 
pre.iuízos que não se estendam a ma is 
de wn período agr ícola e de produ­
t :Jres já assistidos. nos têrmos da Lei 
n .O 2.095 ou que tenham expressa­
:_lente r enunciado aos seus :.Jeneficios, 
antes da promlilgação desta lei. 

Art. 3.° Nos empréstimos a que se 
refere estE: Lei deverá ser incluída 
uma verba destinada à manutenção 
dos empreiteiros ou formadores de 
lavouras atingidas pelas geadas, du­
rante o período de restauração dos 
cafeeiros, até o máximo de quatro (4) 
anos. 

Parágrafo umco. Para gozar dos 
benefícios desta Lei os lavradores pre­
judicados p-elas geadas deverão assu­
mir . nas escrituras de financiamento, 
sob pena de êste não ser concedido, a 
obrigação de manter os contratos de 
fo rmação de la vpura atualmente exis­
tentes e, ainda, de destinar aos em­
preiteiIos a verba prevista nêste ar­
tigo. 

Art. 4.° Em casos excepcionais, ple­
namente justificados, e sempre me­
diante solicitação ou informação do 
Instituto Brasieliro do Café. a Car­
t e: J':l. de Crédito Agricola e Industrial 
do Banco do Brasil S . A. poderá de­
ferir os empréstimos de que trata esta 
Lei rrnt~s do período agrícola a ini-

.. ' >; e a LO de novembro de 1955. 
Art. 5.° O prazo das operações será 

de um ano, sucessivamente prorrogá­
vE:! par igual tempo. até 11 r eCl ;::eração 
da produtividade dos cafeeiIos, desde 
que. en~re tant{J não uitrâp'dss2 o pe ­
ríodo fixado pelo artigo 1.0. 

§ 1.0 O prazo iniCIal poderá ser su·· 
perior ou inferior a um ano, para. 
coÍ"1 G: direm os periodos contratuais \ 
Gem os dr.; s trabalhos agrícola..,. 

~ 2." Em cada prorrogação do prazo 
se vincu lará ao contrato a colheita 
acz.so ' jú em via de formação no curso 
do nov-O periodo contra.tuaL quaisquer .... 
(jur t.enham <;ido a.~ ga:ani.ias iniciais 
li f:na ncia mento. 

Art . 6'" A" garant-i 'ls ser'io CO!lstl ­
tuídas por penhor rural. hipoteca ou ~ 
fi::mça, conjunta ou isoladamente . 

~ L" Dependerão oJrizatóri.amente 
de hipoteca os finanrl amentos ,;up·e­
riOrE'8 a Cr$ 1. 000.000.0·;) í um mllhão 
de cru~eiros), por 'período agrícola. e 
os que. de qualquer valor e pr azo , se 
des tinem ao custeio de lavouras em 
fOl·mação. assim con..~ider 3. das aquel·?s 
a té 3 (t.r€'oS) anos à época das gead~ 
verificadas em 1955. 

§ 2.° Quando exigível a hipoteca e 
E'-sta se tornar impossível. por se litcha;­
rem os imóveis cUjas lavouras foram 
atinf;i da.'5" apenas prometidos ao be­
neficiário ou por êle requeridos a Es­
tados ou Municípios. admitir-se-á a 
garantia de outr oimóvel, rural ou 
urbano. 

. § 3 o É dispensada a anuência do 
pronrletário agrícola à constituicão do 
penhor das colheitas de café dadas em' 
garantia dos financiamentos, inclu­
sive as formadas em terrenos devolu­
tos. desde que o respectivo ocupante 
teI' ha. ?f' lo menos, a;'l'esE'nt?r:·Cl reque-

• 

• 
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rimento já deferido, de discriminaçãD 
em seu favor da área ocupada . 

§ 4.° A constituição da garant ia pela 
forma prevista no § 1.0 dêste artigo 
será facultada aos beneficiários da Lei 
n.O 2.095, observados as demais con­
dições nela estipuladas e não eXilres­
&.mente alt eradas. 

Art . 7.° Quaisquer que sejam as 
garantias oferecidas, os lavradores be­
neficiados destinarão integralmente 
ao Banco, para venda e pagamento 
da dívida, o café colhido nos imóveis 
atingidos. 

Art . 8.° Fica prolTogado para 31 de 
outubro de 1959 o prazo de qu~ trata 
o art. 7.° da Lei n .o 2 . 095, exceto 
qua nto aos cafeicultores cujas lavou­
ra snão foram atingidas pelus n ovas I 
geadas de 1955, que terão o aludldo 
prazo prorrogado. apenas. para 31 de 
outvbro dp 1957 . 

Parágrafo único cessarão, de n!eno 
direit(' os ef c.t.Q~ C:.J moral.ória ·a.-se­
gurada pelo ar t . 7.° da Lei n .O 2 . 095: 
desde 01.1e o cafei('ultor ren:.mCle ex­
pressamen te aos favores da-auêle di­
ploma legal OU aos da presente lei, 
Ol:. liq lll de o fin a nel~mento cSJ.leCiai, 
quer em \Tirtu.~l " d? ~ecuperação de 
suas lavoura . quer pela obtenção de 
reC 'J rSGS outros . 

Art . 9.0 Considerar-se-ão em fraude 
d t exec1Jção dos financi amentos re­
~ult·antp~ desta Iri as alienações fei ­
t as sem orévia anuência d0 Banco do 
Br::.siJ 3 . A., qUer de produtos dos 
c. fee iros dcs imóveis atingidos, em­
bora ;:: inda não vinc ulados aos con­
k1t':' o quer de direito e ação dos be­
r; t,r :~:irios referentes aos aludidos 
imóveis em aquisição . 

Art . 10 . Fica a Carteira de Redes­
contos do Banco do Brasil S . A. au­
torizada a conceder fora dos limites 
em vigor, aos estabeleciment.os ban­
cár iQ,S o redesconto de ti tulos prove­
nientes de fin anciamento de recupe­
ril cão e até o prazo de 1 (um) ano. 
prorrogável. bem assim dos títulos 
oriundos de promessas de venda de 
terras financiadas a qUe se r efere o 
art. 7.° da Lei n O 2.095 e até o prazo 
previsto no art. 8.° da presente . 

Art. 11. Nas localidades onde o 
Banco do Brasil S . A. não dispuser 
de Agências ou escritórios, para Que 
o financiamento atenda o maior 
número possível de lavradores. poderá 
a Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial daquêle Banco delegar essas 
operações de crédito aos Bancos nar­
ticulares existentes na região. man-

tidas as mesmas condições de custeio 
e taxa de juros usuais para êsses fi­
nli nciamentos. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vlgor 
na data da respectiva publlcaçii.o, re­
vogadas as disposições em contrário . 

Por tudo isso. opinamos pela apro­
vação do substitutivo incluso . 

Sala "Car los Peixoto Filho", em 8 
de setembro de 1955 . - Urie l Alvim, 
Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, pzla sua 
T '.lE";la B . em reunião ordinária, rea­
lizada em 8 de setembro de 1955, 

- votando os Senhores Depuv3.d0S 
Daniel Faraco - Presidente, AUgustD 
De Gregório e Dias L:ns, respectiva­
mente Vice-Presidentes das turmas A 
e B, Uriel Alvim. Luna Freire, Rubens 
Berardo, Erne~to 38.toya, :.; e\/ "J'[ 

(:arneiro, !!!dl ar Schn~icier e Adc:~o 
Ge!1til, 

- tená·o em vista o parecer do re­
lator Senhor Deputado Uriel Alvim. 

- resolveu aprovar o substitutivo 
anexo. 

Sala "Carlos Peixoto Filho". 8 ele 
setembro de 1955 . - Daniel Fa7'aco, 
Presidente. - Urie l A lvim, Relator. 

PARE CER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

Proj€-to n .o 511-55 , do ncbre 
D eputado Herbert Levy, cOm su­
bsM utivo da Comissão de Econo­
mia - Pror roga a vigência da 
Lei n.O 2 .095 , de 16 de n ovembro 
de 1950, e extend.e os seus bene­
jícios aos cafe icultor es prejudi­
cadOs pelas geadas ocorridas ês­
te ano. 

RELATóRIO 

Em julho de 1953 o Brasil inteiro 
foi sacudido pela tristíssima n otícia 
das inesperadas e aevastador as gea­
das caídas nos Estados sulinos, a 
partir de São Paulo, que soferam, em 
consequência , imer.sos prejuízos ma­
teriais, pelo fato de haver o fenôme­
no alcar·çado, em cheio, a mais ex­
tensa e mais puj ante área cafeeira 
do país, ou seja, precisamente, a.que­
la que, pelo volume das (xllheitas, 
pela alta qual ldade do produto e pe­
la elevadissima soma ae interêsses que 
comanda, garante, hoje, e garantirá 
ainda durante muito tempo, a posi­
ção, invejável sob todos os títulos, que 
vimos mar.t.endo no mercado inter -
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r ,acionaI. O alarma, cujo éco se fez 
OUVIr até mesmo nos Estados Us .aus 
da América do Norte e se ex tendeu 
por tôdas as camadas da gente fJra · 
sUe Ira, çue reconhece e proclama, >:(JS 

quatro ventos, o quanto devem<:s \J.oJ 
café - ésse Slliltrl"".i.,~:J 02 nossa 
economIa e no tável .... r "uL. t vl üe OIVl­
sas para '\ satL<;fação de nossas sem·· 
pre cr escente.3 necessIdades de Iln­
portação - ésse alarma teve, Domo 
se esperava, a maiOr re.ssOl:·âncla c{) 
seio do Parlamento Nacional e do 
Govêrno da República, de cujos es­
forços resultou a leI 2 .095, de 16 de 
I :lJ '\'emoro do rctenue ano com a qual 
se cc-nsegulU, pelo menos em grande 
r a!'te anular o~ maIS Imedia to..; efe, · 
tos da Clatãstrofe. Que teria, sem isto, 
levado à faléncla . ao d:esastr·;) e a" 
riesespero um sem número de famí­
lias que nasceram no café e sómer..te 
pela café enfreLtam as atiruras, os 
sobressaltos, as incertezas, as cancel­
ras e o desconforto das lides agrá­
r ias, Os financiamel1t~ s autor izados 
pela leI a que nos referimos, que foi 
aplicada com mUlta segurança e in ­
vejável critério, deram aos lavrado­
res atingidos pela calam.dade a ne­
cessária fôrça para, com os olho.s fI­
tos r.as esperança:; entrevIstas em 
futuro próximo, cor.tinuarem nas lu­
tas de todos cs dias, ind:ferentes a 
tudo e a todos, ,uclusive aos tremen­
dos prejuizos experimentarias, A co­
ragem, que a pr~ncipio parecia ter 
fugido do seu meio, espavorida dian­
te da imensidi o do combate a tra­
var, retomou sua prlmitiva posi'ção, 
CriOU novo alento, ampliou-se, conta ­
gIOu até mesmo os mais tímidos e 
menos dispostas aos embates violer,­
tos, E graças a tudo Isto, embora não 
sómente por isto, a região at1r.,gida 
pelo 1'enômeno estava, já no início 
dêste ano, completament8 recupera­
da, parecendo certo que se recon­
Quistaria rápido, o a.pogeu de 53. 

As esperanças, ou melhor, a certe­
za em que se estava sofreu, infeliz­
mente, r.,ovo e a'esconcertante impac­
to, represer:.tado. agora, pela incidên­
cia de geadas ainda mais violentas e 
devastadoras, que alcançaram, exa­
tamente, a região convalescente, O 
O pânirJo, que havia ~ido sept~ltado; 
o medo, que fugira em face das pro­
videnCIas, prontas e acertadas, do Go­
vêrno e do Parlamento; o desaler.to, 
que deixára rie existir ; a descrença, 
ent ão substituída pela fé nos destr­
r...os da emprêsa retomada, tudo ~sto 
foi, num insta nte, em fração de se­
gundo, novamente atirado no meio 

dos homens e das coisas, que tam­
bem novamer.,te se desorientaram e 
perderam o contrôle dos acOtIlteci­
m e r.. tos, cuja impetuosidade foi, em 
m UiCO, supenor à sua capacidade de 
luta e res 'sténcia, Desta vez, isto é, 
ago! a como ::G t ~rceiro ano desta se­
;;unda [.,·"L'.t.:ê ele século, todos os 
olhares se voltaram, aflitos e espe­
r ançcoos, para o Puder Legislativo, 
que, felizmente e para orgulho de [,0-

aos nós, sempre está presente aos 
grandes momentos da nossa histólia. 

E a prova disto, e a certeza de que 
IOL:;:; decla:-açã.o não representa ape­
Ilas pala v as, esta no fato de, ma! 
f!.: l'f,lram us prime !"O~ clamores, ha ­
ver um dos t11 'l lS erJ'lmentes reDresen­
; ,: :lC!"'; ües; a Ca~ a - o r.,~ b re ê culto 
Deputaúo Herbert L€vy. tomado a 
inic'iativa de nrocurar um remédio 
p~ra () mal que novamente irrompc­
l'a, e com tão grande v.Iulência. Dal 
o Projeto n, 511-55, com o Qual o 
i:u.stre representante paulista pro­
curou, a um só tempo, continuar am­
parando os prudutores já atingidos 
em 1933 e levar auxílIO, imediato e 
àireto aos lavradores sómente alcan­
çadas pelas g€a das :! cJte 1955. 

Ir.,ic·ando a sua tramitação entre 
nós, o l'/ Jjeto foi em primeiro lU­
gar, aprecü,dc pela Comissão cre Eco­
nomia, a trave.s do notavel trabalho do 
:lustre deput~do Uriel Alv::n, u qu~l, 
2studar.Qo o assunto nos seus funda­
mentos e em tôdas as suas pos~íveis 
cor..,equências , es~otou , parece-nos, tu­
c.o que se poderIa dizer a respeito . E 
para se chegar a esta conclusão '.1ão 
se nece.~sita de muito. pois a convicç'lO 
se impõe por si mesma, sem esfôrça, 
sem resistência, tal é a fôrça da argu­
m0n tação em que i::e alicença. Exata-
mente por isto, ou seja par penetrar 
t ã fundo no âmago do problema, 
cu jos mear.dos dest.rinçou com muit a. 
segurança, enterdeu o nobre relator 
ser necessáno, indIspensável mesmo, 
melhorar o trabalho pr 'mitivo, am­
pliando-o, e, ao mesmo tempo, afas­
tando os inconvenientes e deficiên­
ctas da lei cUja vlgêncla se de<e,iava 
prorrogar, Dest:t cor.viccão part lhada 
pela Comissão Parlamentar de Inqué­
rit'l recer.,temp!1!;P nompadfl n'tra, pe­
llt see'lmda vez nn< últlm0S tl'f!S ~iT' () s , 
"investigar os aanos causados pelas 
geadas e sugerir medidas para a re­
cuperação dos cafezais por ela atin­
godos", surgiu o substItutivo aprova­
do, a 8 do corrente e por unanim1-
dade, nela turma "EU da Comissâo 
de Econom!a , Neste trabalho, que 

.. 
.. 
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nos parece completo, foram, er.,tre 
outros, incluídos dispositivos : 

a) alterado para quarto anos o 
periodo indicado r.o art go 3.0 <ia Lei 
n. 2 .095; 

b ) estabelecendo o pr~,zo de vigê'n­
cia de cada operação ; 

C ) aetcrmmanao que em cada prQr ­
r ogação de prazo se finculará ao con 
trato a colheita acaso já em via de 
formação no curso do novo período 
contratual, quaisQuer que ter:ham si­
ao as garantias iniciais do financia­
mer.to; 

d) incluin <io o penhor rural nas 
modalidades de garant ias ; 

e) facultando acs beneficIários da 
Lei 11, 2.095 a constituição da g!J. ­
rant 'a pela Iorma pr.zvista 1" . .0 pará­
grafo 1.0 do art. 6; 

j) determinando que os benefiCIá­
rios de3t.narão in~egl':::Jmerte ao Ban­
co para venda e p:lg"rf.ê'.Üo ca dívi­
aa, o café colh:c.o no~ if.,jve:s at n­
gióos ; 

.Q) diz.e.ndo que serão considerados 
frau dulentas as ali enações fe itas sem 
prév:a !J.f.uéncia co Elr.(!O do Bras.! 
S ,A . : 

h) por fim, auliOr!anaü o redesconto 
de t:tülos pr, venicrtec. de fina,ncia ­
r.1entos de ' recupera<:ão cu oriundos 
de pr'lmeESa de venaa de terras f l­
nanciadas. 

PARECER 

No seu primoroso trabalho - Re­
latório, parecer e substitutivo - , {J 

n obre deputado Uriel Alvim atentou 
para tudo: para 0 .3 mais elementares 
ir..terêsses dos cafeicultores, ampl an­
do-lhes bases para obtenção de finar.,­
ciamentos e criando novas facilida-

des, não previstas, portanto, na Lei 
n . 2.095; para os Estados atingldcs 
pelo fl agelo, dando-lhes o a.pô io S0m 
o qual êles não se aguentariam; pa­
ra o Govêrno, fQrtalecesdo a segu­
rar.ça oas operações e estabelecer do 
n()va~ Inod<: liJ.'( PS de garantias; pa­
ra o Brasil, deIé':ildend,, -lh8, com a 
r apIdez imposta 1Jela situação, o pro­
duto de maior pesü da sua balança 
comerc:al. Por tudo isto e com.d~­
rando, também e antes de tudo, que 
a mediaa proposta nenhum ônus 
acarre tará aos cofres públ1c<:s , poiS 
os financiamentos serão restitui dos 
ao Bar. co do Brasil S. A . , propomos 
que esta douta Comissão aprove o 
mbstitutivo da Com:s:ãe; d'e Eco1".o­
mia, elaoorado com a cautela e a es­
perança e a segurança que o assunto 
requer. 

Rio dI'! J:":r:"l. 13 de setembro de 
19S:'i , - lli'lJ,rio G,;m:,s D3p:.:tado 

PAIlFc::n DA COl,nss:\-:; 

A Cor.1i",,::,0 de Fiu8.!1, as, na re u­
,'" J CI" <'la 'I"" l' '. ,', ' , ., l a ~ _.~~. . .... ..., ~ l ' .• _ • . ~ • • ,. -' _ _ .. ..... . ..:.. ... 

13 de ~et c:mbro d" :?:i5, aprcvou por 
unan mid1Q2 o !Jf'i ::.c: l' (o 2' : :~,or, 
fa,'orável ao sUbst'tt.t' vo d1 Co:r.is­
r ã o de J?c" no~l~ :_: r ü ::,. OJ c to : -: 1 
de 1955. votando os SenhQl'es Depu-
t '~ rlo o ' " eIO "I' Or' J"<Y[ a _ pl·c,"r' pn'" ':'~ _ l ' .;J , 1.\ v ... '_;:-. _ - J _ ~ .... ....... , 

Mário Gomes - - R -=lator, Odilon Br r: ~ 
ga , Ne~o!1 M:Jntei!'o Sdgar Sch'l1ei­
der, Cesar Prieto e Geralclo Ma.sca­
renhas. 

Sala "Rêgo Barros", em 13 de se­
tembro de -1955. - Nelson Omegna, 
Pres' dente. - Mario Gomes, Relator. 

----------- - -_. __ .- --
Departaruento de Impr ensa Naci onal - Ri o de J aneiro - Brasil -< - 1955 
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. . Ar.t .. 70. .;. As garap.tias ~erão const~ tUidas por penhor rural , 
hipoteca ou fiança, conjunta ou i soladamente. 

. §. lO. .:. Dependerão obrigat6riam,ente d~. hipo.te.ca os finan 
cia.mentos .superio.res a CR$l.OOO.OOO,OO (~ milhao de ccuzei.,fOs) , 
por periodo ~gricola, e os ~e qualquer valor e p~azo desde ~ge se 
tra~e de ).9.vou~as, em formaçao., assim ,consideradas aquelas até 3 
(tres) anos A ~poca das geadas verificadas em 1955. 

, . ! 2a,':' t d'ispensada a ani;tência do, prgprietario agrico­
la a cons,ti tuiçao do penh.or das colhei ta:,; de cara d.adas em garantia 
dos fin_~c.1aJl1epto~, inclU$ive as formadas .emt.~.rrenos devolutos, . 
d~sde que_ o ~eepec "~ ivo ocupante tenb.a, .. pe10 menos, .apresentado r ,e­
querimento j 'ã deferido, de discrim1haçao em seu favor da firea ocu-
pada. . . 

§ 30. .;. Quando 'exigi v~1 a hipo,te'ca e as ta se torna,r im­
pos~ve1 por. se · ~charent as .. tetras da .. lavolU'a a tingide. apenf,lS prome­
tidas ao_ b~~ef i ciario ou por~ , ele requeridas a Esj;ai,tos .0u Muni cipios I 
admjt1r-se-a a garantia de outro imovel, rural ou urbano • 

" §4o. .:. • c,;.)lst1 tiliç!o da gar~tia pel.a forma prevista no 
§ la de.st~ a,rtig.o se.rfr ex~~nsiva aos beAefic1trrio§,. da Le1 no.2~095 , 
observad~~ as mais condiçoes nela estipuladas e nao expressamente 
alteradas. 

, I _I i....,. . - _. :. • _, , 

. . Art. 8g ~ Qua~squer q~e 2~jam ?s garantias oter~çidas, os 1a­
vr.adores., b,eneficiados dE: s!tin~rao integr9-lmen~.e ao Banco! para veRda 
e pagamento da divida, o caf'E~ colhido no,s imDveis ating dos. 

' 1 

Art~ 90. - Fica prorrogado para 31.10.59 o prazo de que t ra t a 
o art. 70. da · Lei nO. 2.095, de l6.1l~53. 

, . ~ . .. ... '. - - , 

~ Par~grafo no:! cCl. Cessara.o, de plen.o dir,ei to os .efei to.s d.a. mo -
ratoria assegurada nes.te artigo, desde;..que o., cntalcu! tor renuncie 
axpre.ss~ante .~o.s f aNores_. da presen~e LeiJ,. ou li.quide o .:t'inanciamen 
to espec~~J' quer em . v1rtud~ da ~ecuperaçao de suas lavouras, quer 
pela obtençao de recursos outros. 

• L ~ - • I ~ .., - - I - , -.. " . 

_ _, Art .... IOO - Çonsiderar-se-ao en1. fra~d..e de eX1fC~ção .dos fint;ln,x1"'­
mentos re.sUl tantes desta lei, . a.s alienaçpe.s fei ta.s sem pré'via anu.~n ­
.c1a do B~nco~, do Bra_sil S/At qu~r de produ.tos dos ~f'.ee~os dps mo­
veis atingid2.s, .embor~. ainda n~o vincul~os ~os c,Qntr9-tos , ., _quer dg 
direito e .açao dos beneficiários rete~ente aos aludidos im6veis, em 
aquisição . 

, . . . . . 

~to UQ - F.1.ca a. Carteira de Redescpntos do .. Banco do Brasil i 

S/A, aJltori~da p: cpncedel'. tora dos lin,11.tes ep vigor, aos est~b.ele­
cilne_ntos Ban.çaribsNo rede§conto de titulo.~ proveni.en.tes de !inancia 
mento de recuPeraç.ao _e a.tê o prazo de 1 (um) ano, prorrog~vel, bem 
as§iJn dps ti tulos oriundos de promessas., de v r=Ada ~e. terras financia 
das a que se refer~_ ,-o _ ~rt. 7g da lei no.2.095, a ate o prazo previsto 
no 'artg 90. da preseJllte. 

" 
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.. ~rt~ l2Q .:.. Nas lp~ça11dades opde o Banco. d.o Br~sil S/A _, 
nao dispuzel'. de .!lgencias oU ,escritorios t para que o, financ1amento 
aten.~a o maior numero pos,$1vel de lavraaore_s , . pode~a. a Carteira 
de ~X'edito Agricola e Indu.strial daquele, Banco delegar essa.s ... ope­
raç~es de 9red1to aos Bangos part~culares axistente$ pa :egi~o, 
manti4as as mes~as condiçoes de custeio e taxa de juros usuaes 
para esses rina~c1amentos. 

. , 
". ~t. 13Q - Esta Lei entra~a em vigor 'da p,ata 

publicnçao, revogadas as disposiçoes e.m contrario. 
~ . ua rcspec :LV;:!. 
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DOS 

COMI~SÃO DE FINANÇA§ 

Relator: Deputado Mario Gomes 

~t".., 
Projeto nQ 511/55, do e; com substi -
tutivo da Comissão de Economia - Prorroga a vigência 
da lei nQ 2095, de 16 de novembro de 1950, e extende 
os seus beneffcios aos cafeicultores prejudicados pe_ 

,. 
las geadas ocorridas este ano. 

, 
Relatorio 

Em julho de 1953 o Brasil inteiro foi sacudido pela 
tristfss1ma notícia das inesperadas e devastadoras geadas cafdas 
nos estados sU.l nos, a partir de São Paulo, que sofreram, em con­
seqüência, 1ménsoà3 _Jrejulzos materia1=J, pelo fato de haver o fen& 
meno alcançado, em cheio, a mais extensa e mais pujante área ca -

. feeira do pais, ou seja, precis amente, aquela que, pelo volume das 
colheitas, pela alta qualidade do produto e pela elevadíssima so-

, 
ma de interesses que comanda, garante, hoje, e garantira ainda du-
rante muito tempo: a posição, invejável sob todos os tftuICB, que 

, 
vimos mantendo no mercado internacional. O alarma, cujo eco se , 
fez ouvir ate mesmo nos 

, 
Estados Unidos da America do Norte e se 

... 
extendeu por todas as camadas da gente brasileira, que reconhece e 

, ,. 
proclama, aos quatro ventos, o quanto devemos ao cafe - esse sus -

, 
tentaculo de nossa economia e notavel produtor de divisas para a 
satisfação de nossas sempre crescentes necessidades de importação -
,. ,. 
esse alarma teve, como se esperava, a maior ressonancia no seio do .. , 
Parlamento Nacional e do GOVEmO da Republica, de cujos esforços re-
sultou a lei 2095, de 16 de novembro do referido ano, com a qual se 
conseguiu, pelo menos em grande parte, anular os mais imediatos e-

, , A 

feitos da catastrofe, que teria, sem isto, levado a falencia, ao 
desastre e ao dese~ ro um sem nÚmero de famílias que nasceram no 

" , cafe e somente pelo cafe enfrentam as agruras, os sobresaltos, as 
, 

incertezas, as canceiras e o desconforto das lides agrarias. Os fl 
nanciamentos autorizados pela lei a que nos referimos, que foi apll 
cada com muita segurança e invejável critério, deram aos lavradores 
atingidos pela calamidade a necessária fôrça para, com os olhos fi-, 
tos nas esperanças antevistas em futuro proximo, continuarem nas l~ 
tas de todos os dias, indiferentes a tudo e a todos, inclusive aos 
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tremendos preju!zos experimentados. A coragem, 
recia ter fugido do seu meio, espavorida diante 

que a princIpio pa­
da imensidão do con -

bate a travar, retomou sua primitiva posição, creou novo alento, ~ 
pliou-se, contagiou até mesmo os m'!l.i3 t:lrnid03 e menos dispoo tos aOE 

.... " embates lolentos. E graças a tudo isto, embora nao somente por ij 
to, a região atingida pelo fenômeno estava, já no infcio dêste ano, 
completamente recuperada, 
pido, o apogeu de 53. 

, 
parecendo certo que se reconquistaria ra-

As esperanças, ou melhor, a certeza em que se estava as 
freu, infelizmente)novo e desconcertante impacto, representado, a~ .. 
ra, pela incidencia de geadas ainda mam violentas e devastadoras, 

.... ,.. 
que alaançaram, exatamente, a regiao convalescente. - O panico, que 

,.. .. 
havia sido sepultado; o medo, que fugira em face das providencias, .. 
prontas e acertadas, do Governo e do Parlamento; o desalento, que 
deix~ra de existir; a descrença, então substituída pela fé nos des­
tinos da emprêsa retomada, tudo isto toi, num instante, em fração d 

segundo, novamente atirado no medo dos homens e das coisas, que tan 
, .. 

bem novamente se desorientaram e perderam o controle dos acontecimE 
" tos, cuja impetuosidade foi, em muito, superior a sua capacidade dE 

.. D ' luta e resistencia. esta vez, isto e, agora como no terceiro ano , 
desta segunda metade de seculo, todos os olhares se voltaram, arl! 
tos e esperançosos, para o Poder Legislativo, que, felizmente e paI , , 
orgulho de todos nos, sempre esta presente aos grandes momentos c 
nossa história. E a prova disto, e a certeza de que essa declaraçB 

.... , 
nao represent~ apenas palavras, esta no fato de) mal surgiram os prj 
meiros clamores, haver um dos mais eminentes representantes desta C 
sa - o nobre e culto deputado HERBERT LEVY, tomado a iniciativa dE 

, .... 
procurar um remedio para o mal que novamente irrompera, e com tao 
grande virulência. Da! o projeto mQ 511/55, com. o qual o ilustre r 

presentante paulista procurou, a um só te~po, continuar amparando c 

produtores já atingidos em 1953 e levar au~!lio ~ imediato e direto a 
" lavradores somente alcançados pelas geadas deste 1955 • .... 

.... , 
Iniciando a sua tramitaçao entre nos, o projeto foi, err 

- , 
primeiro lugar, apreciado pela Comissao de Economia, atraves do not 
vel trabalho do ilustre deputado URIEL ALVIM, o qual, estudando o a 
sunto nos seus fundamentos e em tôdas as suas possIveis conseqHênc1 
esgotou, parece-nos, tudo que se poderia dizer a respeito. E para 
chegar a esta eóÃ01U1ão não se necessita de muito, pois a convicção 

..... ,.. , ,, 
se impõe por si mesma, sem esforço, sem resistencias, tal e a força 
da argumentação em que se alicerça. Exatamente por isto, ou seja ~ 
penetrar tão fundo no ámago do problema, cujos mesndos destrinçou c , 
muita segurança, entendeu o nobre relatar ser necessario, indispens 
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vel mesmo, melhorar o trabalho primitivo, ampliando-o, e~ ao mesmo 
~ A 

tempo, afastando os inconvenientes e deficiencias da lei cuja vige~ 

cia se desejava prorrogar . Desta convicção, partilhada pela Comis-- , sao Parlamentar de Inquerito recentemente nomeada para, pela segun-
, A 

da vez nos ultimos tres anes, "investigar os danos causad.os r:e las 
geadas e sugerir medidas para a recuperação dCB cafezais por ela 
atingidos", surgiu o substitutivo aprovado, a 8 do corrente e por 
unanimidade, pe la turma "B" da Comissão de Economia. Neste trabalhe 
que nos parece completo, foram, entre outros )1ncluidos dispositivos: 

a) alterando para quatro anos o periodo indicado no ar­

tigo 3Q da lei 2.095; 
.. 

b) estabelecendo o prazo de vigencia de -cada operaçao; 

c) 

d) 

e) 

determinadno que em cada prorrogação de prazo se fin - -, , 
culara ao contrato a colheita acaso ja em via de fo~ 
mação no curso do novo perido contratual, quaisquer 
que tenham sido as garantias inciais do financiamen­
to; 
inclu~do o penhor rural nas modalidades de garantia 
fac~ando aos beneficiários da lei 2.095 a consti­
tuiçãod da garantia pela form prevista no parágraf' 
lQ do artigo 6; 

f) determinando que os beneficiárice destinarão integra: 
mente ao Banco, para venda e pagamento da divida, o 

, , 
cafe colhido nos !moveis atingid~; 

g) dizendo que serão considerada s fraudulentas as alien: - , .. çoe s feitas sem previa anuencia do Banco do Brasil ~ 
h) por fim, autorizando o redesconto de titulos proveni, 

tes de financiamentos de recuperação ou oriundos de 
promessa de venda de terras financiadas. 

P A R E C E R 
, 

No seu primoroso trabalho - relatorio, parecer e substl 
tutivo - , o nobre deputado URIEL ALVIM atentou para tudo: para os 

., 
mais el~embares interesses dos cafeicultores, ampliando-lhes _ bas· 
para obtenção de financiamentos e creando novas facilidades, não pr 
v:Js tas,portanto, na lei.2 . 095; para os Estados atingidos pelo fIa. 
gelO, dando-lhes o apôl0 sem o qual êles não se agu6ntar~am; para 
Govêrno, fortalecendo a segurança das operações e estabe~cendo no­
vas modalidades de garantias; para o Brasil, defendendo-lhe, com 



• 

• 

... l 

• 

- I 

• 

. -

• • e _o , 

005 

- 4 -

rapidez imposta pela situação. o produto de maior peso da sua ba-, 
lança comercial. Por tudo ~to e considerando. tambem e antes dE 

~ , , 
tudo. que a medida propata nenhum onus acarretara a~ cofres publi-
COSI pois os financiamentos serão restituídos ao Banco do Bra­
sil S/A, propomos que esta douta Comissão aprove o substitutivo ds 
Comissão de Economia. elaborado com a cautela e a segurança que c 
assunto requer . 

Rio de Janeiro, de setembro de 1955 
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PAPE CEP. DA CO~JISSÃr ,c;; FI T~JÇAS 

- - f" » A Comissao de Finanças , na reuniao e sua urma A , 

realizada em 13 t: e setenb ro de 1955, aprovou por unan imidade o 

parecer do Relator , favorável ao substitutivo da Comissão de E­

conomia ao Pro je to n~ 511/55 , votando os Senhore s Deputados: 

Nelson Omegna - Presidente, Mári o Gomes - Relator, Odilcn Braga, 

Nelson Monteiro, Eogar Schneider, Cesar Prieto e Geral]:: Masca.-

renhas • 

Sa a "Rêgo Barros", em 13 de fJJ te.l1bro de 1955 • 

, President e 

ela tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c j 

p 

p v do 
.. 

ira discu sao o sub titutivo da douta 

Comis ão d i ono a o rojeto nQ 511-Al55, volt o SInO em d.ã 

do, p~ra ovo pron eia 
A ,.. , 

to d te orgao tecnieo. 

m da d 
, 

pl n -10, do nobr D pu ado 
, 
rio Go s, t 

o obj tivo d 

ovo d~plo 

c utelar o 
1\ 

int r s s do nco do B aw11 dentro do 

logal, e fac do caí leul or s cujas lavoura 
.. nao 

r duzir ,na fra ada, t oeor o cu teio 

da ntr - afra 1955/56 
.. ,. 

q 0, or d clsao duquel tabal ci -

o 1) 1e1 1 d 
, 

credi 0, ob 1v r 
,.. 

em r nci ,no-, , 
earat r d 

VOo fin nci3.mentos, a b e-te o, "p r e Pita t
: d G:: 500.000,00 • 

iida corporif e a na nda e apreço fixa a cone ~ .. .. 
tu çao lagal de qu tuiw operaço s d Va ser considorad s co o 

t c 
.. , . 

çao os ben f1cl.oS utor1~ud s n rojeto n9 511155. 

- - -nao ace1taçao j.mplie ri n excluwa, do tais favor s, d 

Sua. 

gland 
, 

nl ro de vr d r w cuj .... opr1w ad to a ti gldas p los da-

OSO f itos a. 
, 

ea a e que ~e utiliz ram daqu la j citada cp -
.. 

... aç o em rgoncia. • 

..... ~ ... i , por 00 r e nda 1spositivo lu ar e oportu-
.. " no, opino pala sua aprov çao, nos tor os em que se acha redigida. 

ala. 11 ar10s Peixoto i 

ri 1 A vi .. 

ac. 

o' , 8 de nov bro de 1955. 

lator • 
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" Para0 r sobr 
.. A 

m 1 di cussao obr o 

~roj to nO 5 1155, que 

Prorro o pr zo para finane~1 ... nto d s laV'o s 
, 

do ca.f '. 

955. 

54 
.. , 

uni o ord ria, Co 

a11z d a 8 

VOt~4"" CntlOres putado D i Fa aeo - Pre ld 

t , .cu...<<:. sto 

vim, Quir o 

C nairo, oberto L a 
; .. 

01 aO Font il 1 Lun 

- ap e ando o 

do Uriel Al 1m 

, i e pr sidente da tur Aft, Uriel 

"rgio -.~",.~l!" es, ul Elrn ny, wton 
-

1 0, d 1 en _1, N -

ont~at 

, 
recer t voravel do Relator, Sr. D puta-

, 
plena 10, 

.. 
la d .... cus o, 

- r olv u 
, 

r va ... l 

1 C r os 1 t F1 o", a d avaro r , 955. 

_ ._co... resid nt • 

'Ur! 1 Alvim - alator. 

c. 



... 
, 

. 
• 

• . '" 

. . 

'Í -
.. 

• 

955 

d . d 1955. 



• 

I 

. "' -

.. 

... 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

, 

PAHECER D 

A Comi ssão de inanças, na re & r" o de s a T rma "A, 

reali~ada em 17 e novembro e 1955, a.prove por manimidade o 

recer do elator, favorável a e enda de prllneira aisc ssio a­

presentada ao Projeto n~ 511/55, vo ando os Senhores Dep' tados: 

Odilon Braga - Presidente e erclcio, Luna Fr ire - Relator, 

Jos # Fragelli, 1. ' rio Gomes, Lino Bra 'ne, Roch Lm rea, Cesar­

Prieto, itorino Cor-rê , Per-e-ra da Silva, llton Brandão e 

Celso eçanha • 

Sala êgo Bar os", e 17 e novembro de 1955 

/. 

1 J 
13 AC.{ 

a_H ~ eÚ , !Tes idente MfIJ ~,f1> I 

LUN A-
, 

, Rela or 



, 

i 

• 

f." OOS oe~v PROJ TO 
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o
• ~ AIj~ 544- /Ci1;i1J 

~ rorll1oga o prazo para financi eJ 
"'. . u J-1-1 tos das 1 v 'uras de café. 
~ e",~ ....c-: Llc_ ~~~.-jb~ f(J~) 

',. . . ~- ~ J)GotA.-~o~~~ .. 
Art . 12 ~ O razo # a ue se re ere~ o ~ arti os 12 a 

1 i nQ 2095 , .. de 16 de novembro de 1953, fic~ rorro adoA }Icsi • $j .. 
llóaiflllll5i ara j' s· QU,'4'l$o ao 1958 8 30 de novembro de i~5 • 

Art . 22 - são incluídos entre os ben iciári os do 
mentos previstos _a mesma 1 i, os lavradores de café ati 

eada que acaba de afetar os estado cafeeiro • 
. -Art . 32 - Revogam-se as disposi çoes em contrário . 

, 

f i nancia­
idos ela 

... 
Sal d as Sessoes , em 3 de Agosto 955 

JUS T I F I C A T I V A 
-------------

~ O ro to vi a ~sten r , aos 1 vrad es afetados elas novas e 
• violentas eadas que ati i ali ra e te da zona cafeeira do Paí~ 

lavrado s ~sses ue , em muitos cas s es otaram os r ecursos de que 
# dispunham o lantio das suas 1 vouras , e até assumiram com~romissos 

de vulto , o indis ável am ro de um financi en o extraõrdi nário 
qu lhes permi a manter o custe i o de suas ropriedades até que reco­
mece a rodução das mesmas . Permite, t b~m , o reajust ento de 
prasos ou a concessão de novos recursos , tal seja o caso , a critéri o 
da Carteira Agrí cola do Banco do B asil, para aqueles ue , já afeta­
dos pela geada de 1953, tenham vis to repetir- se ,em suas prop iedades 
o fen~meno ue agora ocorreu. O le islativo federal e o Govêrno da 
União ·· já reconheceram a justeza e a necessidade dêsse am Jaro ·· justo , 
humano e indispensável àquêles que se atiram à ingrata lide da f r­
mação de novas áreas de cultura. O caso já estaria revi to e solu­
cionado se tivéssemos organisado e funcionando o Banco de Crédito Ag 
cola,entre cujas funções está claramente a de amparar a lavoura na 
suas emerg~ncias. Enqu _to não exi ste o Banco Agrícola , ue tanta 
falta está··fazendo, a açao legislativa e speci al como a contida na 
lei nº 2095 e a dêste projeto, torna-se im erativa . 

-Sala das Sessoes 1em 3 de agosto 5 

me 
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